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 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 9 de 9
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado de Goiás

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RADIO POSITIVA FM LTDA , assinado digitalmente, encontra-se

registrado na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o número GOP1907416873.

Assinante(s)

CPF/CNPJ Nome

32143753934

08901961920

75641950963

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à  comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

MARCOS ANTONIO ALBERTI

ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO

EDINEI CESAR SCREMIN

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2019 10:29 SOB Nº 20190690836.
PROTOCOLO: 190690836 DE 03/07/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11903030768. NIRE: 52202265334.
RADIO POSITIVA FM LTDA

      Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
            SECRETÁRIA-GERAL
           GOIÂNIA, 04/07/2019
www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

NOME EMPRESARIAL

NATUREZA JURÍDICA

52 20226533-4 07.773.102/0001-99 29/12/2005 01/10/2005

NIRE (Sede) DATA DE ARQUIVAMENTO
DO ATO CONSTITUTIVO

DATA DE INÍCIO DE
ATIVIDADE

CNPJ

RADIO POSITIVA FM LTDA

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

AVENIDA Deputado Jamel Cecílio

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei n 123/2006)

3455

DEZ MIL REAIS

ESTADO GO

CAPITAL R$

OBJETO SOCIAL / ATIVIDADE ECONÔMICA

ENDEREÇO

Jardim Goiás

DEZ MIL REAIS

CAPITAL INTEGRALIZADO R$

EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA, DE SONS E IMAGENS (TV), DE TELEVISÃO POR ASSINATURA (TVA), SEUS SERVIÇOS AFINS OU
CORRELATOS, TAIS COMO SERVIÇO ESPECIAL DE MÚSICA FUNCIONAL, REPETIÇÃO OU RETRANSMISSÃO DE SONS E IMAGENS DE RADIODIFUSÃO, SEMPRE COM
FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS, CÍVICAS E PATRIÓTICAS, EXPLORAÇÃO DE CONCESSÃO OU PERMISSÃO, NESTA OU EM OUTRAS
LOCALIDADES DO TERRITÓRIO NACIONAL, BEM COMO A PRODUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E, OU, COMERCIALIZAÇÃO DE ESPAÇOS E MATERIAIS PUBLICITÁRIOS
SONOROS E IMPRESSOS, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS E DE EVENTOS CULTURAIS;PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE SHOWS
ARTÍSTICOS; LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTANDES, PALCOS, PISOS, EQUIPAMENTOS DE SOM E DE ILUMINAÇÃO, ESTRUTURAS DE USO
TEMPORÁRIO, TENDAS E SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA USO EM EVENTOS PARTICULARES OU PÚBLICOS; PRODUÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEOS PARA FINS
COMERCIAIS E INSTITUCIONAIS    PARA VEICULAÇÃO EM CANAIS DE TELEVISÃO ABERTA E/OU POR ASSINATURA; TRANSMISSÃO DE VÍDEOS VIA INTERNET
E/OU VIA SATÉLITE;  PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE MÍDIA DIGITAL.

Indeterminado

PRAZO DE DURAÇÃO10.000,00

MUNICÍPIO

QUADRA C9;LOTE 2E;SALA 1302;EDIF FLAMBOYANT

10.000,00

NÚMERO COMPLEMENTO

GOIÂNIA

BAIRRO

Microempresa

SÓCIOS / PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL / VÍNCULO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME / CPF ou CNPJ PARTICIPAÇÃO (R$) VÍNCULO ADMNISTRADOR TÉRMINO DO MANDATO

MARCOS ANTONIO ALBERTI
 321.437.539-34 5.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX
ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO
 089.019.619-20 5.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXXXXXX

ADMINISTRADOR NOMEADO / TÉRMINO DO MANDATO

NOME CPF TÉRMINO DO MANDATO

MARCOS ANTONIO ALBERTI 321.437.539-34 XXXXXXXXXXXXXX

ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO 089.019.619-20 XXXXXXXXXXXXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO

NÚMERO

SITUAÇÃO

EVENTO(S) STATUS

ATO

20190690836

REGISTRO ATIVO

XXXXXXXXXXXXXX

04/07/2019DATA

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
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RADIO POSITIVA FM LTDA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta
Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

NOME EMPRESARIAL

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADANATUREZA JURÍDICA

07.773.102/0001-99

NIRE (Sede)

52 20226533-4

continuação

CNPJ

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
- NIRE: CNPJ:

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)

XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX

RUA Quinze de Novembro, 3171 e SALA 142;EDIF METROPOLITAN ;, Centro, SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SP, 15015-110, Brasil

Chave de segurança :
A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço:

Certidão Simplificada emitida para

QbsOa

PAULA RAQUEL PEREIRA DA ROCHA, 39447847153

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
SECRETÁRIA-GERALhttp://servicos.juceg.go.gov.br/

209984698Protocolo:
Goiânia, 2 de Março de 2020

Página: 2 / 2

Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI:90076664104
Date: 2020.03.02 18:41:29 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Simplificada
Location: Goiânia - GO

Signature Not Verified
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS

SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DE EMPRESAS MERCANTIS - SINREM

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Nome empresarial: RADIO POSITIVA FM LTDA

NIRE: 52 20226533-4 CNPJ: 07.773.102/0001-99

Endereço: AVENIDA Deputado Jamel Cecílio

Complemento: QUADRA C9;LOTE 2E;SALA 1302;EDIF FLAMBOYANT PARK B Número: 3455

Bairro: Jardim Goiás CEP: 74810100

Município: GOIÂNIA UF: GO

Situação: REGISTRO ATIVO

Arquivamentos posteriores:

evento número data descrição

090 52202265334 29/12/2005 CONTRATO

316 52091819237 11/12/2009 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

021 52091607108 18/01/2010 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

309 52111115841 14/07/2011 REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE COMO MICROEMPRESA

021 20190418800 09/04/2019 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

021 20190446790 15/04/2019 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

026 20190690836 04/07/2019 ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial:

A autenticidade deste documento pode ser verificadas através do endereço:

Certidão Específica emitida para

PAULA RAQUEL PEREIRA DA ROCHA,

http://servicos.juceg.go.gov.br/
SECRETÁRIA-GERAL

Paula Nunes Lobo Veloso Rossi
Goiânia, 17 de Março de 2020Protocolo: Chave de segurança: mOSuC209980285

1Página: 1 /

Digitally signed by PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI:90076664104
Date: 2020.03.18 18:40:47 BRT
Reason: Autenticação de Certidão Específica
Location: Goiânia - GO

Signature Not Verified
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. 106685 O Brasil de Bombachas Rimoli Associados

PromoÆÔes &

Eventos LTDA

Editar um livro que apresente a histÒria dos

gaÙchos que conquistaram o Brasil e paÌses da

AmÈrica do Sul atravÈs da agricultura.

315.000,00

. 124448 Mostra Cena Carioca -

Novos Autores

Instituto GalpÂo

Gamboa

Promover apresentaÆÔes de espetÀculos de

jovens e talentosos dramaturgos cariocas em um

espaÆo democrÀtico.

120.000,00

. 119386 Pontos de Venda de

Livros

Editora Ecoarte

LTDA - ME

ImpressÂo de livros para venda pelo valor de

R$5,00 em estandes em cinco estaÆÔes do

MetrÓ de SÂo Paulo.

55.500,00

. 111226 54� Festa de Nossa

Senhora de Lourdes

AssociaÆÂo

Musical e Cultural

de Cavaleiro

Promover para as comunidades do municÌpio do

JaboatÂo dos Guararapes, atividades culturais,

durante a celebraÆÂo da Festa de N. Sra. de

Lourdes

26.000,00

. 083802 Oficina de mÙsica

instrumental - Ano II

Aroldo Costa

MacÉdo

Dar continuidade ao trabalho de

desenvolvimento de oficinas de mÙsica brasileira

com Énfase na mÙsica instrumental.

168.539,80

. 137900 Tino Sehgal Magnetoscopio

ProduÆÔes LTDA

Realizar uma ExposiÆÂo de Artes Visuais a qual

contarÀ com obras criadas pelo consagrado

artista britÁnico Tino Sehgal.

500.000,00

. 150056 31� Feira do Livro de

Canoas

AM ProduÆÔes

LTDA - ME

Realizar a 31� Feira do Livro de Canoas, na

PraÆa da Bandeira e no CalÆadÂo da cidade.

150.000,00

. 131344 9� Festival de Cinema

Italiano no Brasil

CÁmara Ìtalo-

Bras. de Com.,

Ind. e Agricult.

Incentivar o intercÁmbio cultural entre Brasil e

ItÀlia, com projeÆÔes de filmes italianos e a

realizaÆÂo de encontros entre profissionais e

instituiÆÔes.

255.000,00

. 119467 O Melhor Amigo Allan Deberton

Nogueira Linhares

ProduÆÂo de filme curta-metragem (15 minutos)

a ser realizado no CearÀ.

24.300,00

. 150943 Piano em Cena Rafael Vieira

Barros ME

Apresentar ao pÙblico as possiblidades de

matizes sonoras deste instrumento atravÈs de

uma programaÆÂo musical.

90.000,00

. 171238 M.I.C.A. - Mostra

Itinerante de Cinema

Ambiental

Educom.arte -

Proj. em Ed., Com.

e Cult. LTDA.

Projeto de difusÂo audiovisual, que visa exibir

filmes de curta metragem com temÀtica

ambiental.

100.000,00

. 175797 IV Festival de Cinema e

TranscendÉncia

Atman Filmes e

CriaÆÔes EIRELI -

ME

O Festival, alÈm de filmes, traz atividades de

formaÆÂo que incluem oficinas e debates.

230.000,00

ANEXO II

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO

(R$)

. 106155 Paulo Pasta - obras

reunidas

BarlÈu EdiÆÔes

Lt d a .

EdiÆÂo de um livro que contemple a trajetÒria e a

produÆÂo deste artista.

294.874,80

. 142613 17� Festival do JapÂo Fed das Assoc.

de Provinc do

JapÂo no Brasil

Preservar e divulgar a cultura japonesa e manter

as tradiÆÔes para as novas geraÆÔes.

438.000,00

. 110551 Hist. do Com. - 100

anos da CÁmara Port.

de Com e Ind. do RJ.

Documenta

HistÒrica Editora

LTDA .

PublicaÆÂo de obra de extrema importÁncia para

a histÒria do comÈrcio, economia e cultura

carioca.

120.000,00

. 126292 Festival Elemento em

Movimento

Rede Urbana

De AÆÔes

Socioculturais

Palestras, oficinas, apresentaÆÔes de Break Dance

e shows musicais, abordando temas hoje em

pauta.

255.000,00

. 123541 22� Encontro de Artes

CÉnicas

ServiÆo Social

da IndÙstria -

S ES I

realizaÆÂo de 20 espetÀculos de teatro, danÆa e

circo e 10 oficinas em AraxÀ.

500.000,00

ANEXO III

. P R O N AC P R OJ E T O PROPONENTE RESUMO DO PROJETO VALOR CAPTADO VALOR A SER

RESTITU¬DO AO

FNC (R$)

. 1111947 Novas Pespectivas Grupo de Teatro

Amador Cia de Teatro

ContemporÁneo

Oficinas de emp.,

marcenaria, serralheria,

interpretaÆÂo, circo,

danÆa.

120.000,00 184.547,74

. 114395 PaixÂo de Cristo de

Piracicaba - 2012

AssociaÆÂo Cultural e

Teatral GuarantÂ

9 apresentaÆÔes da 23�

encenaÆÂo da "PaixÂo de

Cristo de Piracicaba".

226.000,00 41.874,37

. 1114619 Circuito das Frutas Raiz Produtora de

VÌdeo e Eventos

Culturais

DocumentÀrio sobre o

Circuito das Frutas,

formado por 10

municÌpios de SP.

47.200,00 65.948,04

. 086975 Oficina de MÙsica

de Curitiba

Curitiba Arte-Instituto

Curitiba de Arte e

Cultura

Criar mecanismo para

formaÆÂo e

desenvolvimento, da

comunidade musical.

1.000.000,00 1.537.897,80

. 137402 ParabÈns:40 Anos

COMMANCHE -Aos

¬cones da Cult. da

BA

Grupo Cultural

Recreativo e

Beneficente

COMMANCHE Do PelÓ

Promover o desfile do

Bloco Commanches no

carnaval de Salvador.

174.639,00 245.484,79

. 114307 GravaÆÂo do CD e

DVD ClÀssicos com

Energia

AssociaÆÂo FilarmÓnica

Camerata FlorianÒpolis

GravaÆÂo de um CD e

DVD com a Camerata

FlorianÒpolis.

237.000,00 358.516,49

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO � CULTURA

PORTARIA N� 703, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE FOMENTO E INCENTIVO � CULTURA, no uso de suas
atribuiÆÔes legais, que lhe confere a Portaria n� 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art.
4� da Portaria n� 120, de 30 de marÆo de 2010, resolve:

Art. 1.� - Homologar os projetos culturais relacionados nos anexos desta
portaria, que apÒs terem atendido aos requisitos de admissibilidade estabelecidos pela Lei
8.313/91, Decreto 5.761/06 e a InstruÆÂo Normativa vigente, passam a fase de obtenÆÂo
de doaÆÔes e patrocÌnios.

Art. 2.� - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

 REA: 1 ARTES C©NICAS (Artigo 18 , � 1� )
193438 - O HOMEM E SUA PR²STATA
Monteiro & SÀ ProduÆÔes ArtÌsticas Ltda
CNPJ/CPF: 01.107.543/0001-75
Processo: 01400007968201935
Cidade: SÂo Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 534.105,00
Prazo de CaptaÆÂo: 04/12/2019 ¿ 31/12/2019
Resumo do Projeto: Este projeto se destina a viabilizar os ensaios, montagem e temporada
na cidade de SÂo Paulo da comÈdia teatral O HOMEM E SUA PR²STATA (Produtor
Principal). Como produto secundÀrio/contrapartida social realizaremos workshop/Palestras
para o pÙblico em geral, com foco nos alunos e professores da rede pÙblica de ensino.

PORTARIA N� 704, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE FOMENTO E INCENTIVO � CULTURA, no uso das atribuiÆÔes
legais, que lhe confere a Portaria n� 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4� da Portaria
n� 120, de 30 de marÆo de 2010, resolve:

Art. 1.� - Homologar a prorrogaÆÂo do prazo de captaÆÂo de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doaÆÔes ou patrocÌnios, na
forma prevista no � 1� do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.� 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei n� 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.� - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

 REA: 1 ARTES C©NICAS (Artigo 18 , � 1� )
185903 - O Lago dos Cisnes - A PeÆa
Ana Paula Morgado Soares
CNPJ/CPF: 380.128.518-90
Cidade: SÂo Paulo - SP;
Prazo de CaptaÆÂo: 03/12/2019 ¿ 31/12/2019
 REA: 3 M¹SICA (Artigo 18 , � 1� )
182746 - QualificaÆÂo do SalÂo Milton de Lemos
ASSOCIACAO AMIGOS DO CONSERVATORIO DE MUSICA
CNPJ/CPF: 01.846.279/0001-91
Cidade: Pelotas - RS;
Prazo de CaptaÆÂo: 03/12/2019 ¿ 31/12/2019
185988 - ENCONTRO ESTADUAL DE COROS DAS ASSOCIA¦´ES ATL¨TICAS BANCO DO BRASIL
NOVA PRATA (RS)
LISBOA & ROCHA CONSULTORIA LTDA - ME
CNPJ/CPF: 07.420.116/0001-29
Cidade: Porto Alegre - RS;
Prazo de CaptaÆÂo: 01/10/2019 ¿ 31/12/2019

PORTARIA N� 705, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE FOMENTO E INCENTIVO � CULTURA, no uso das atribuiÆÔes
legais, que lhe confere a Portaria n� 2.367, de 27 de novembro de 2019 e o art. 4� da Portaria
n� 120, de 30 de marÆo de 2010, resolve:

Art. 1.� - Homologar a reduÆÂo de valor em favor do(s) projeto(s) cultural(is)
relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m)
autorizado(s) a captar recursos, mediante doaÆÔes ou patrocÌnios, na forma prevista no � 1� do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.� 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n� 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.� - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

CAMILO CALANDRELI

ANEXO

 REA: 1 ARTES C©NICAS (Artigo 18 , � 1� )
191270 - III Viva o Folclore
FERNANDO ROHNELT DURANTE
CNPJ/CPF: 340.589.239-20
Cidade: Ponta Grossa - PR;
Valor Reduzido: R$ 63.891,60
Valor total atual: R$ 143.220,00
191309 - II Mostra Cultural de CaÆador
SANSON GESTAO CULTURAL E ESPORTIVA LTDA ME
CNPJ/CPF: 26.590.754/0001-32
Cidade: Lages - SC;
Valor Reduzido: R$ 21.182,70
Valor total atual: R$ 297.984,39
192561 - Um Conto de Natal
ASSOCIACAO DE BALLET DO RIO DE JANEIRO
CNPJ/CPF: 42.141.721/0001-61
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Reduzido: R$ 524.100,00
Valor total atual: R$ 1.723.480,50
 REA: 3 M¹SICA (Artigo 18 , � 1� )
184964 - Vale da MÙsica - 2� ediÆÂo
FUTURA FONTE MIDIA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL LTDA
CNPJ/CPF: 16.899.316/0001-05
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Reduzido: R$ 224.509,33
Valor total atual: R$ 3.691.755,11

R E T I F I C A¦ ¢O

Na portaria n� 0002/19 de 02/01/2019, publicada no D.O.U. em 03/01/2019,
SeÆÂo 1, pÀgina 15, referente ao Projeto "Auto de Natal" - pronac 18-1480

Onde se lÉ: Prazo de CaptaÆÂo: 03/01/2019 a 28/02/2019
Leia-se: Prazo de CaptaÆÂo: 03/01/2019 a 31/12/2019

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N� 4.861-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E COMUNICA¦´ES,
no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art. 87, parÀgrafo Ùnico, inciso IV, da ConstituiÆÂo
Federal, em conformidade com o disposto no art. 5� da Lei n.� 5.785, de 23 de junho de 1972,
o disposto no art. 113, � 1�, do Regulamento dos ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo
Decreto n.� 52.795, de 31 de outubro de 1963, em combinaÆÂo com o art. 27, III, da Lei n.�
13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo n�
53900.012766/2014-63, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica n� 8.156/2019/SEI-
MCTIC, chancelada pelo Parecer JurÌdico n.� 537/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
Consultoria JurÌdica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1� Renovar, de acordo com o art. 33, � 3�, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por dez anos, a partir de 25 de novembro de 2014, a permissÂo outorgada ¿ Bispo
GuaporÈ RadiodifusÂo Ltda., nos termos da Portaria n.� 161, datada em 4 de junho de 2003,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 6 de junho de 2003, chancelada pelo Decreto Legislativo
n.� 551 de 2004, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 19 de agosto de 2004, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no
municÌpio de NerÒpolis, estado de GoiÀs.

Art. 2� A execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo, cuja permissÂo È renovada por esta
Portaria reger-se-À pelo CÒdigo Brasileiro de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3� Este ato somente produzirÀ efeitos legais apÒs deliberaÆÂo do Congresso
Nacional, nos termos do � 3� do art. 223 da ConstituiÆÂo Federal.

Art. 4� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

MARCOS CESAR PONTES
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�N�àEeQLeKJeF+�H������h+�i+�H������h+����H+�H������h+����H+�H������+�i p���F++�r�g����zg�����syy
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T̂UQZQWPOT̂TW)_NaT)dZTPNa\)ONWWTabT̂V)V)̂QONQPV)̂NWPT)TèZSQT)̂N)SVfOTO)XYTQWXYNO)̂gbQ̂TW)̂N)ONW_VZWTfQaQ̂T̂N
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 03.801.058/0001-22
BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO
MARTINS

DE
ARAUJO

092.377.121-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

ROSANE
MARTINS

DE
ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 28/05/2019          Hora: 17:50:30

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 28/05/2019 18:02
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 092.377.121-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OVIDIO
MARTINS

DE
ARAUJO

092.377.121-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- GO Nerópolis

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 54000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 28/05/2019          Hora: 18:03:13

BOA NOITE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 28/05/2019 18:03
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 359.547.361-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ROSANE
MARTINS DE

ARAÚJO
PLÁCIDO

359.547.361-20

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Amargosa

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- BA Canavieiras

BISPO
GUAPORE

RADIODIFUSAO
LTDA

03.801.058/0001-22 Sócio 16000 0,00% 0,00% FM -- GO Nerópolis

SISTEMA
CENTRO-
NORTE DE

COMUNICACAO
LTDA

03.786.494/0001-70 Sócio 3600 0,00% 0,00% FM -- GO Rio Quente

Usuário: ricardo.mctic - Ricardo Henrique Pereira Nolasco          Data: 28/05/2019          Hora: 18:03:44

BOA NOITE

Ricardo Henrique Pereira Nolasco

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 of 1 28/05/2019 18:03
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5�H�Ĝ 7��:6�C�>5�]78�:H7g57�CA�F� �̂:�5g57�CA�F�HIC6FCA�F
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Correspondência Eletrônica - 5583477

Data de Envio: 
  10/06/2020 10:10:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Alterações Societárias <coact_atos@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br
    sayonara.cintra@mctic.gov.br

Assunto: 
  Transferência de Outorga - Processo nº 01250.020284/2020-23

Mensagem: 
  À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-o(a), cordialmente, encaminhamos a presente correspondência eletrônica, para que informe quanto à existência de: (i) condenação de
cassação da outorga deferida à BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.801.058/0001-22 (cedente), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, Fistel nº 50401476863 no município de Neirópolis, estado de Goiás; e, (ii) de processo de
apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Respeitosamente,

Serviço de Alterações Societárias
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
TRANSFERÊNCIA DIRETA

 

Processo no 01250.020284/2020-23

Entidade cedente: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO
LTDA.
CNPJ: 03.801.058/0001-22

Entidade cessionária: RÁDIO POSITIVA FM LTDA.
CNPJ: 07.773.102/0001-99

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Neirópolis UF: GO 

Validade da Outorga: vincenda em 25/11/2024
(SEI 5583075)

Período:
25/11/2014 a 25/11/2024
 

Processo de renovação de
outorga: -
 

REQUISITOS MÍNIMOS

1. RELATIVOS AO PEDIDO SITUAÇÃO P(s).

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo
MCTIC, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária,
constando declarações de que:

 
 

OK
 
 
 
 

 
 
SEI 5468945, p. 3-8
 
 
 
 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os limites de outorga,
estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 236/67;

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo;

- a cessionária não está impedida de transacionar com a administração
pública;

- a Cessionária não executa serviço de radiodifusão sem outorga;

- a Cessionária autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio
junto ao CDN, se o local de execução do serviço estiver em faixa de
fronteira;

- nenhum dos sócios e dirigentes da Cessionária foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, pela
prática dos ilícitos citados na Lei da Ficha Limpa;

b) Licença de funcionamento; OK
em 12/03/2009
SEI 5583095, p. 6

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária,
sócios e dirigentes (SIACCO);

OK 5583087

d) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio
se o serviço for executado em faixa de fronteira;

Não se
aplica

-

2. RELATIVOS À CEDENTE:

2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO P(s).

REGULARIDADE
FISCAL

2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ;

OK
CNPJ, 5583133, p. 1
Emitida em 10/06/2020

2.1.2. Prova de regularidade para com as Fazendas
federal, estadual, distrital e municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK

Federal, 5583133, p. 4
Válida até 07/12/2020.

Estadual, 5468945, p. 11
Válida até 05/07/2020.

Municipal, 5468945, p. 11
Válida até 06/0672020.

2.1.3. Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK
FISTEL, 5583133, p. 5
Válida até 10/07/2020. 

2.1.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade
Social - INSS e ao Fundo do Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS;

OK

INSS, 5583133, p. 4
Válida até 07/12/2020.

FGTS, 5583133, p. 5
Válida até 09/07/2020.

2.1.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
CN, 5583133, p. 6
Válida até 06/12/2020.

3. RELATIVOS À CESSIONÁRIA:

3.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO FL(s).
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HABILITAÇÃO
JURÍDICA

3.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou
arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão
e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o  tipo
de ações de cada sócio;

OK

Ato constitutivo
5468947, p. 40-47

1ª Alteração Contratual
5468947, p. 31-36
2ª Alteração Contratual
5468947, p. 1-10
3ª Alteração Contratual
5468947, p. 11-21
4ª Alteração Contratual
5468947, p. 22-30

3.1.2. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos
constitutivos da pessoa jurídica;

OK 5468947, p. 47-49

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

3.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

OK

Consta documento 
firmado pelo
representante legal e
contador (*1) 
5468948, p. 1-10
(ex. 2019)

3.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

OK 5468948, p. 11-12

REGULARIDADE
FISCAL

3.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK
CNPJ, 5583134
Emitida em 10/06/2020

3.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade cessionária, na forma da lei;

OK

Federal, 5583134, p. 3 
Válida até 07/12/2020.
Constam débitos com
exigibilidade suspensa

Estadual, 5468948, p. 14
Válida até 05/07/2020

Municipal, 5468948, p. 15
Válida até 03/06/2020.

3.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fistel;

Não se
aplica

FISTEL, 5468948, p. 16
entidade não cadastrada

3.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao FGTS;

OK

INSS, 5583134, p. 3 
Válida até 07/12/2020.

FGTS, 5583134, p. 5 
Válida até 11/07/2020.

3.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
CN, 5583134, p. 6 
Válida até 06/12/2020.

(*1) OBSERVAÇÃO: O analista não tem competência para se manifestar sobre balanço financeiro patrimonial, conforme Lei nº 8.691, de
28/07/1993, de competência das carreiras de contabilidade e auditoria.

4. RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES DA CESSIONÁRIA

4.1. DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS E
DIRETORES

SITUAÇÃO FL(s).

4.1.1.  Prova da condição de brasileiro nato
ou naturalizado há mais de dez anos, para
sócios e dirigentes, a fim de atender ao
disposto no §1º do art. 222 da Constituição,
feita por meio da apresentação de:
- certidão de nascimento ou casamento;
- certificado de reservista;
- cédula de identidade;
- certificado de naturalização expedido há
mais de 10 anos;
- carteira profissional;
- carteira de trabalho e previdência social;
ou
- passaporte;
 

MARCOS ANTONIO
ALBERTI

OK 5468948, p. 19

ADEMAR EUCLIDES
MONTEIRO

OK 5468948, p. 20

4.2.  NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA CESSIONÁRIA:   

4.2.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da Cessionária e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 3f
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a) No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;

 
Não se
aplica  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;

 
Não se
aplica

 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 
Não se
aplica

 

 
5.  CONCLUSÃO:  

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla, Analista em Ciência e Tecnologia, em 10/06/2020, às
09:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5583096 e o código CRC FB007469.

Referência: Processo nº 01250.020284/2020-23 SEI nº 5583096
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações Societárias

NOTA TÉCNICA Nº 636/2020/SEI-MC
Processo nº  01250.020284/2020-23
Assunto: DEFERIMENTO. Transferência Direta. Remessa dos autos à Consultoria Jurídica – Conjur e ao Ministro de Estado das
Comunicações.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra4vo, por meio do qual a en4dade BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.801.058/0001-22 (cedente), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Neirópolis, estado de Goiás, requer autorização deste Ministério para efetuar a transferência direta da
outorga à RÁDIO POSITIVA FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.773.102/0001-99 (cessionária).

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº
13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão

ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017), o qual,
além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas jurídicas envolvidas na operação, bem como
o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da transmissão da delegação.

 

4. De acordo com a nova redação dada pela Lei nº 9.138/2017, se a outorga corresponder à execução de serviço de
radiodifusão sonora, a transferência será autorizada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, por
meio de portaria; se corresponder a serviço de radiodifusão de sons e imagens, caberá ao Presidente da República autorizar a
transferência da outorga, por intermédio de Decreto Presidencial, precedido de instrução processual por esta Pasta, é a inteligência
do art. 90, incisos I e II do RSR.

 

5. Relatadas as informações preliminares acerca da operação, passa-se à análise do pedido.

 

6. Inicialmente, cumpre consignar que o pedido de transmissão da outorga encontra-se devidamente firmado, em
conjunto, por todos os sócios e dirigentes tanto da Cedente quanto da Cessionária (evento nº    ):

a) BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.801.058/0001-22 (cedente), representada
por Ovídio Martins de Araújo (evento SEI nº 5468945, p. 3-8);

b) RÁDIO POSITIVA FM LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 07.773.102/0001-99, representada por Marco Antônio
Alberti e Ademar Euclides Monteiro (evento SEI nº 5468945, p. 3-8 ).

 

7 A permissão em questão foi outorgada à En4dade por intermédio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 6 de junho de 2003, devidamente aprovada pelo Congresso Nacional nos termos do
Decreto Legisla4vo n.º 551 de 2004, publicado no D.O.U. de 6 de junho de 2003 (evento SEI n.º 5583075). Registra-se que a úl4ma
renovação da  referida permissão se deu por meio da Portaria nº 4.861-SEI, de 19 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial
da União - D.O.U. de 4 de dezembro de 2019, encaminhada ao Congresso Nacional para homologação.

 

8. Com efeito, depreende-se que a permissão se  encontra  vigente, pois possui validade até 25/11/2024 (evento SEI
nº 5583075)

 

9. Per4nente ao lapso temporal do exigido pelo art. 91 do Decreto nº 52.795/63, consigne-se que, mediante consulta
à Pasta Cadastral da En4dade, foi verificado que a primeira licença para funcionamento de estação de radiodifusão sonora em
frequência modulada foi expedida em 12/03/2009 (evento SEI nº 5583095, p. 6), portanto, a estação foi licenciada há mais de 5
(cinco) anos.

 

10. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, necessário também levantar
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informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur,
nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento tal recomendação, a Coordenação-Geral de
Fiscalização de Outorgas - CGFI se manifestou nos autos, por meio do Despacho Interno CGFI (evento SEI nº 5607095), cer4ficando
a  inexistência de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades pra4cadas pela BISPO
GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA., que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

11. No que per4ne à documentação estabelecida pela legislação de radiodifusão, foi procedida à análise dos
documentos apresentados pelas pessoas jurídicas envolvidas (Cedente e Cessionária), tendo sido observado a completa instrução
do pedido, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 5583096).

 

12. Os documentos exigidos pela legislação tem a finalidade de demonstrar a regularidade das empresas sob
os aspectos ligados à (i) habilitação jurídica; (ii) qualificação econômico-financeira; (iii) regularidade fiscal; e (iv) nacionalidade e
demais exigências impostas aos sócios e dirigentes.

 

13. Rela*vamente à Cedente, B ISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA., de acordo com o que se verifica da Lista de
Verificação de Documentos, foram apresentados todos os documentos rela4vos à regularidade fiscal da empresa, consoante as
exigências constantes do item II do art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Da análise desses documentos se pode inferir que
as cer4dões acostadas aos autos nos eventos sei nº 5583133, p. 4; 5468945, p. 11; 5468945, p. 12, demonstram a regularidade da
situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal, ademais as cer4dões acostadas aos autos nos evento sei
n º 5583133, p. 1; 5583133, p. 4; 5583133, p. 5; e 5583133, p. 6, demonstram a ausência de irregularidades perante o cadastro
nacional de pessoas jurídicas, Fistel, FGTS e inexistências de pendências junto à Jus4ça do Trabalho, demonstrando o atendimento
às condições impostas para este tipo de operação.

 

14. Rela*vamente à Cessionária, RÁDIO POSITIVA FM LTDA., registra-se que todos os documentos necessários, de
acordo com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i" e "j" foram apresentados, é o que se
observa da mesma lista, senão vejamos:

 

14.1. Quanto aos documentos que comprovam a habilitação jurídica da empresa, foi acostada o Ato Cons4tu4vo da
sociedade, (evento nº 5468947, p. 40-47), tendo-se por obje4vo social, "Exploração do serviço de radiodifusão

sonora, de sons e imagens (TV), de televisão por assinatura (TVA), seus serviços afins ou correlatos, tais como

serviço especial de música funcional, repe(ção ou retransmissão de sons e imagens de radiodifusão, sempre com

finalidades educa(vas, culturais e informa(vas, cívidas e patrió(cas, exploração de concessão ou permissão nesta

ou em outras localidades do território nacional, bem como a produção, distribuição e, ou, comercializaçaõ de

espaços e materiais publicitários sonoros e impressos". Foram juntadas as declarações exigidas pela legislação para
este 4po de operação -  evento nº  5468945, p. 3-8 - a) de que a pessoa jurídica não possui autorização para
executar o mesmo 4po de serviço de radiodifusão em desrespeito aos limites estabelecidos pelo Decreto - Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967,  b) de que nenhum dos sócios e dirigentes da en4dade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos na Lei da Ficha Limpa.
Por fim, foi acostada cer4dão expedida pela Junta Comercial competente, no evento nº 5468947, p. 47-49,
indicando as composições societária e diretiva da sociedade. 

 

14.2. Per4nente à qualificação econômico-financeira  da empresa, foi acostado balanço patrimonial (evento SEI
nº 5468948, p. 1-10), firmado em conjunto pelo representante legal da En4dade e por profissional habilitado, em
atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do RSR. Ademais, conforme o que atesta a
cer4dão apresentada à pág. evento SEI nº 5468948, p. 11-12, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor Cível do
Termo e Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, observa-se a inexistência de ações de falência ou até mesmo
processos de recuperação judicial, que venham impossibilitar o prosseguimento da a4vidade empresarial
(radiodifusão).

 

14.3. Referente à regularidade fiscal , se pode observar que as cer4dões acostadas aos autos nos eventos
nº 5583134, p. 3; 5468948, p. 14; e 5468948, p. 15, demonstram a regularidade da situação da empresa perante os
fiscos Federal, Estadual e Municipal, ademais as cer4dões acostadas aos autos nos eventos nº 5583134, p.
1; 5583134, p. 5; 5583134, p. 6, demonstram a ausência de irregularidades perante o cadastro nacional de pessoas
jurídicas, FGTS e inexistências de pendências junto à Jus4ça do Trabalho, o que leva a inferir o preenchimento de
tais requisitos.

 

14.4. Portanto, considerando todas as informações acima registradas, verifica-se que a Cessionária não possuí,
dívidas trabalhistas, ação de falência, recuperação judicial ou qualquer dívida com a União, Estados e Município,
razão pela qual demonstra estar economicamente apta para a execução dos serviços de radiodifusão comercial. 

 

14.5. Foi apresentado, ainda, pela empresa cessionária, através do seu representante legal,  Sr. Marcos Antônio
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Alber4 e Ademar Euclides Monteiro, declaração de que nenhum de seus sócios e dirigentes se encontra condenado
com decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado nos ilícitos previstos o art. 1º, inciso I,
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) - pág. 4 do
evento nº 5468945.

 

15.5.1. A citada declaração é uma inovação trazida pela Lei nº 13.424/2017, que passou a ser exigida
daqueles que se habilitam a prestar serviço de radiodifusão e teve como propósito estabelecer critérios
obje4vos para a verificação da capacidade de os indivíduos integrarem uma permissionária/concessionária
do serviço de radiodifusão.

 

15. Além disso, deve a cessionária se atentar aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de
fevereiro de 1967, e art. 14, § 3º do RSR e demais normas. Por efeito de tais determinações foi promovida consulta ao Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (evento SEI n.º 5583087), tendo sido constado respeito aos referidos limites (as
pesquisas foram realizadas considerando todas as pessoas Tsicas e jurídicas envolvidas na operação, independentemente da
expressividade da par4cipação societária de cada uma delas). A en4dade cessionária não possui outorga de radiodifusão (evento
SEI nº 5583087) e os sócios Marcos Antônio Alber4 e Ademar Euclides Monteiro par4cipam de cinco outorgas de radiodifusão em
frequência modulada em Planal4na, GO; Sales Oliveira, SP; Nova Veneza, GO; Pirapozinho, SP; e Guariba, SP. Após a operação de
transferência, os sócios da cessionária par4ciparão em um total de seis outorgas de radiodifusão, obedecendo aos limites de
outorgas da legislação em vigor. 

 

16. Uma vez autorizada a operação em apreço, o quadro dire4vo da En4dade cessionária ficará disposto da seguinte
forma (decorrente da 4a Alteração Contratual realizada em 24 de junho de 2019, registrada sob o nº 20190690836, evento
SEI 5468947, p. 22-30., em 04/07/2019, conforme certidão simplificada evento SEI 5468947, p. 49):

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Marcos Antônio Alberti 50 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 50 5.000,00

TOTAL 100 10.000,00

 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Sócio-Administrador

Ademar Euclides Monteiro Sócio-Administrador

 

 

 

17. Assim, tendo em vista a regularidade dos documentos apresentados, constata-se que os autos se encontram
instruídos de acordo com a legislação em vigor estando, portanto, o pleito apto a ser deferido.

 

18. Por fim, vale ressaltar que, em se tratando de transferência direta da concessão do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, a decisão sobre o pedido compete ao Ministro de Estado das Comunicações, em conformidade com o  art.
90, I, do RSR. 

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido, devendo o Processo, acompanhado da minuta de
portaria, ser encaminhado à Consultoria Jurídica, para manifestação, e posterior submissão do assunto ao Ministro de Estado das
Comunicações, para decisão.

 

À consideração superior.

 
(assinado eletronicamente)

MARIBEL ALVES FIERRO SEVILLA
Analista em Ciência e Tecnologia

 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora-Geral de Pós-Outorga.

 
(assinado eletronicamente)

JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
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Coordenador de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 636/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento
de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora-Geral de Pós-Outorga

 

 

Aprovo a Nota Técnica nº 636/2020/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos ao Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

 
(assinado eletronicamente)

WILLIAM IVO KOSHEVNIKOFF ZAMBELLI
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial

 
 
 
 

Aprovo a Nota Técnica nº 636/2020/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 
 

(assinado eletronicamente)
WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por Maribel Alves Fierro Sevilla, Analista em Ciência e Tecnologia, em 08/07/2020, às
10:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 08/07/2020, às 10:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
08/07/2020, às 11:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5674244 e o código CRC EB09E832.

Minutas e Anexos

 

 

MINUTA DE PORTARIA

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons4tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar4go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto nos ar4gos 90, inciso I, e 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra4vo n.º 01250.020284/2020-23, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 636/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º ________/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
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da Consultoria Jurídica,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA., por meio da Portaria nº 161, de 4
de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 6 de junho de 2003, devidamente aprovada pelo Congresso
Nacional nos termos do Decreto Legisla4vo n.º 551 de 2004, publicado no D.O.U. de 6 de junho de 2003, para a RÁDIO POSITIVA FM
LTDA., pessoa jurídica de direito , inscrita no C.N.P.J. sob o nº 07.773.102/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, de âmbito regional, no município de Neriópolis, estado de Goiás.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Marcos Antônio Alberti 50 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 50 5.000,00

TOTAL 100 10.000,00

 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Sócio-Administrador

Ademar Euclides Monteiro Sócio-Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
(assinado eletronicamente)

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

 

 

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 

EM no             

Brasília,          de                        de 2020.

 

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Tratam-se os autos do Processo n.º 01250.020284/2020-23 de pedido formulado pela BISPO GUAPORÉ
RADIODIFUSÃO LTDA., cedente, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Neriópolis, estado de Goiás, com o obje4vo de obter anuência para transferir a outorga em questão, para a RÁDIO POSITIVA FM
LTDA.

2. O pleito foi analisado pelos órgãos técnico e jurídico atuantes nesta Pasta, os quais se posicionaram pela
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viabilidade da transferência. Ato conZnuo, foi editada Portaria, por intermédio da qual autorizei a transferência da outorga, na forma
pleiteada. 

3. Diante disso,  encaminho o processo para conhecimento, sugerindo, por oportuno, que, em  observância ao que
dispõe o § 5º do art. 222 da Cons4tuição da República,  o parágrafo único do inciso II do art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 5674244
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]ÙWXU]hbX]g]̀qU
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 10234/2022/SEI-MCOM
 
PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23
INTERESSADAS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO POSITIVA FM LTDA. (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra!vo de interesse da Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. e da Rádio
Posi6va FM Ltda., inscritas no CNPJ nº 03.801.058/0001-22 e CNPJ nº 07.773.102/0001-99, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado
ao Fistel nº 03801058000122, no município de Nerópolis/GO.

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº 13.424
de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão ou

permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
transmissão da delegação.

 

4. Com efeito, procedeu-se à reanálise da documentação apresentada e restou concluído que, para o prosseguimento do
pedido, deverão apresentar os seguintes documentos:

 

4.1. RELATIVO À RÁDIO POSITIVA FM LTDA:

a) Declaração, firmada pelo representante legal, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;  

Justificativa: Art. 93, III, "k", 1, do Decreto n.º 52.795/1963 (Incluído pelo Decreto nº 10.775/2021).

b)  cer!dão simplificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

Obs: na cer6dão emi6da pelo órgão de registro deverá conter o obje6vo social da empresa e a sua
atual composição societária e dire6va (na qual deverá conter o quan6ta6vo e distribuição das cotas, e
o número de CPF das pessoas físicas). 

c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl!mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs!tuição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;

Justificativa: documento apresente é relativo ao exercício 2019.

c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

 

5. Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 3.452, de 26 de agosto de
2021, publicada no D.O.U. de 27 de agosto de 2021.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à cedente e cessionária, afim de que, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oMcio de encaminhamento, apresentem os documentos relacionados no
parágrafo 4.1, ficando adver!da que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administra!vas
pertinentes ao caso.
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 28/07/2022, às 11:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10218482 e o código CRC 04FABD41.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10218482
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorga

 

OFÍCIO Nº 17656/2022/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubischek, Quadra 21, Lote 01, Sala 01 - Botafogo 
75460-000  Nerópolis/GO
(E-mail de contato: paularaquel.go@gmail.com; alberti@tvci.com.br)
 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 10234/2022/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O2cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraKvas perKnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 28/07/2022, às 11:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10218559 e o código CRC 3950E2F3.

Anexos:

Nota Técnica 10234 (10218482)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17656/2022/MCOM -  Processo nº 01250.020284/2020-23 - Nº SEI: 10218559
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Pós-Outorga

 

OFÍCIO Nº 17658/2022/MCOM

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO POSITIVA FM LTDA.  (C.N.P.J Nº 07.773.102/0001-99)
Avenida Dep. Jamel Cecílio, nº 3.455, Quadra C9, Lote 2E, sala 1302 Ed. Flamboyant Park Business - Bairro Jardim Goiás
74.810 - 100   Goiânia/GO
(E-mail contato: paularaquel.go@gmail.com; atendimento@auditecgo.com.br)

 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 10234/2022/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O2cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraMvas perMnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 28/07/2022, às 11:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10218580 e o código CRC AC1AD0EF.

Anexos:

Nota Técnica 10234 (10218482)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 17658/2022/MCOM -  Processo nº 01250.020284/2020-23 - Nº SEI: 10218580
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Correspondência Eletrônica - 10245743

Data de Envio: 
  28/07/2022 13:59:03

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    albert@tvci.com.br
    eduardo@dobrasil.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
   OFÍCIO Nº 17656/2022/MCOM

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.801.058/0001-22)

Av. Juscelino Kubischek, Quadra 21, Lote 01, Sala 01 - Botafogo 

75460-000 Nerópolis/GO

(E-mail de contato: paularaquel.go@gmail.com; alberti@tvci.com.br)

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

Prezado(a),

 

Em referência ao processo, encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 10234/2022/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 
 

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_10218559.html
    Nota_Tecnica_10218482.html
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Correspondência Eletrônica - 10245770

Data de Envio: 
  28/07/2022 14:03:48

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <copou@mctic.gov.br>

Para:
    paularaquel.go@gmail.com
    atendimento@auditecgo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 17658/2022/MCOM

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RÁDIO POSITIVA FM LTDA. (C.N.P.J Nº 07.773.102/0001-99)

Avenida Dep. Jamel Cecílio, nº 3.455, Quadra C9, Lote 2E, sala 1302 Ed. Flamboyant Park Business - Bairro Jardim Goiás

74.810 - 100 Goiânia/GO

(E-mail contato: paularaquel.go@gmail.com; atendimento@auditecgo.com.br)

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

Prezado(a),

 

Em referência ao processo, encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 10234/2022/SEI-MC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por este
Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_10218580.html
    Nota_Tecnica_10218482.html
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28/07/2022 14:08 CADSEI :: [[13586]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/visualizar-cadastro-pessoajuridica.jsf 1/2

DILMA MACEDO DA COSTA

Relatório SairConsultar

Informações da pessoa jurídica

CNPJ:

Nome comercial:

Razão social:

Ano de constituição:

Quantidade de empregados:

Capital social:




Tipo de serviço

 Retransmissora de TV – RTV
 Televisão Digital – TVD
 Radiodifusão Comercial
 Radiodifusão Comunitária
 Radiodifusão Educativa
 Consignações da União
 Fiscalização
 Serviços Postais
 Governança de empresas vinculadas
 Solicitações Diversas
 Atendimento ao Público
 Ouvidoria
 GESAC
 Telecentros
 Cidades Digitais
 Telecomunicações
 Radiodifusão sonora em frequência modulada
 Radiodifusão sonora em ondas curtas
 Radiodifusão de sons e imagens
 Canal da cidadania
 Radiodifusão sonora em ondas médias
 Radiodifusão sonora em ondas tropicais
 Retransmissão de televisão
 Pronatec Comunicações
 Centros de Recondic. Computadores - CRC
 Inclusão digital para juventude rural
 Redes Digitais da Cidadania
 Conteúdos Digitais Criativos
 Radiodifusão Digital (TVD/RTVD)
 Tecnologia da informação e comunicações
 Solicitação Fornecedores
 Recursos Humanos
 Gestão de Pessoas
 Desenvolvimento de Pessoas
 Organização Institucional
 Solicitações FUNTTEL
 Radiodifusão Ancilar (RTV)
 CTNBio: Solicitações Diversas
 Vista de Processos ou Documentos
 Lei de Informática
 Fomento a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 Indicações de Representantes

Pessoa física Pessoa jurídica

03.801.058/0001-22

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

2000

4

70.000,00
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28/07/2022 14:08 CADSEI :: [[13586]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/visualizar-cadastro-pessoajuridica.jsf 2/2







 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em C&T: Implantação
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 PADIS
 Tecnologias da Informação e Comunicação
 PRODOC
 Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)
 Liberação Comercial
 Liberação Planejada no Meio Ambiente
 Organismos Geneticamente Modificados (OGM)
 Innovation Management Process - IMP
 Indicadores Setoriais
 Torre MCTI




Endereço da Sede

Endereço da Sede:  Nº 

Bairro/Distrito/Setor:

UF:

Município:




Representante legal

CPF:

Representante legal:

RG:

Órgão expedidor:




Comunicação oficial

Telefone:  - 

Endereço para correspondência:

UF:

Municipio:

CEP:

 Bairro: 

E-mail principal:

E-mail adicional 1:

E-mail adicional 2:

E-mail adicional 3:

E-mail adicional 4:









Histórico de alteração

10 1 / 1

10 1 / 1

Telefone Necessita Ratificação 06/01/2020 15:35

Telefone Necessita Ratificação 08/06/2021 10:15




JUSCELINO KUBISCHEK S/N

BOTAFOGO

GO

NERÓPOLIS

092.377.121-20

OVIDIO MARTINS DE ARAUJO

333750

sspgo

62 30954297

financeiro@interativafm.net

albert@tvci.com.br

eduardo@dobrasil.com.br

processos@sulradio.com.br

sulradioprocessos@gmail.com

Campo alterado Histórico da análise Data da alteração

Voltar
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28/07/2022 14:09 CADSEI :: [[13586]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/listar-proponente-empresa-consulta.jsf 1/1

DILMA MACEDO DA COSTA

Consultar cadastros

CPF ou CNPJ: Pessoa fisica/Juridica

Situação: Selecione CNPJ: 07.773.102/0001-99

Serviços: Selecione UF: Selecione

Razão social:




10 1 / 1
Ações

10 1 / 1

Não há dados cadastrados




Relatório SairConsultar

Pesquisar

CNPJ Razão Social Data de cadastro
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Correspondência Eletrônica - 10373151

Data de Envio: 
  02/09/2022 14:26:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Processo nº 01250.020284/2020-23. Transferência Direta.

Mensagem: 
  Senhor Coordenador Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-22), para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás; e,

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão.
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20/09/2022 18:04 Email – Riciele Milani – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADIzYWFjMGJlLTNjZGEtNDkwMS04NGE3LTE4NDIyZTQzZGY1OQAQAMM1xNqSrWhOgtnbwiAo… 1/1

ENC: Processo nº 01250.020284/2020-23. Transferência Direta.
Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Ter, 20/09/2022 18:00
Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>
Cc: Riciele Milani <riciele.milani@mcom.gov.br>

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-22),
executante do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no município de
Nerópolis/GO, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 2 de setembro de 2022 14:26

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Processo nº 01250.020284/2020-23. Transferência Direta.
 
Senhor Coordenador Geral de Fiscalização e Monitoramento - CGFM


Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:


(i) condenação de cassação da outorga deferida à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (C.N.P.J. nº
03.801.058/0001-22), para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,
no município de Nerópolis, estado de Goiás; e,


(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.
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02/09/22, 14:28 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.773.102/0001-99
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 02/09/2022          Hora: 14:28:23

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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02/09/22, 14:29 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.773.102/0001-99
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 02/09/2022          Hora: 14:29:02

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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02/09/22, 14:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  321.437.539-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS
ANTONIO
ALBERTI

321.437.539-
34

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

SISTEMA DE
COMUNICACAO

MARTINS &
CECCHINI LTDA

03.853.571/0001-
67

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Sales Oliveira

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- PR Paranaguá

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nova Veneza

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- PR Paranaguá

MMA
COMUNICACOES

LTDA

11.706.300/0001-
07

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- RS Sobradinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Mateus Leme

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PR Paranaguá

MMA
COMUNICACOES

LTDA

11.706.300/0001-
07 Sócio 200000 0,00% 0,00% TV -- RS Sobradinho

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SP Pirapozinho

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- GO Planaltina

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- PR Paranaguá

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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02/09/22, 14:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SISTEMA DE
COMUNICACAO

MARTINS &
CECCHINI LTDA

03.853.571/0001-
67 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- SP Sales Oliveira

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- GO Nova Veneza

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 02/09/2022          Hora: 14:29:22
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02/09/22, 14:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  089.019.619-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADEMAR
EUCLIDES
MONTEIRO

089.019.619-
20

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

SISTEMA DE
COMUNICACAO

MARTINS &
CECCHINI LTDA

03.853.571/0001-
67

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Sales Oliveira

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nova Veneza

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- PR Paranaguá

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- PR Paranaguá

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Mateus Leme

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PR Paranaguá

MMA
COMUNICACOES

LTDA

11.706.300/0001-
07 Sócio 200000 0,00% 0,00% TV -- RS Sobradinho

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SP Pirapozinho

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- GO Planaltina

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- PR Paranaguá

SISTEMA DE
COMUNICACAO

MARTINS &
CECCHINI LTDA

03.853.571/0001-
67 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- SP Sales Oliveira

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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02/09/22, 14:30 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- GO Nova Veneza

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 02/09/2022          Hora: 14:30:41
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30/09/22, 16:28

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.801.058/0001-22
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2000


 
NOME EMPRESARIAL

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV JUSCELINO KUBISCHEK 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

QUADRA21 LOTE 01 SALA 01 

 
CEP

75.469-970	

BAIRRO/DISTRITO

BOTAFOGO 

MUNICÍPIO

NEROPOLIS 

UF

GO


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(62) 3095-4297/ (62) 9926-5127


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2022 às 16:28:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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30/09/22, 16:29

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.801.058/0001-22
NOME EMPRESARIAL: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: OVIDIO MARTINS DE ARAUJO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ROSANE MARTINS DE ARAUJO PLACIDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 30/09/2022 às 16:29 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
CNPJ: 03.801.058/0001-22 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:51:50 do dia 14/09/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/03/2023.
Código de controle da certidão: 4D36.674F.B979.7FDA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 34081105

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA 03.801.058/0001-22

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.453.596.149 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 30 SETEMBRO DE 2022 HORA: 16:36:4:7
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MUNICÍPIO DE NERÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

PRAÇA ANTONIO DUTRA Nº: 1 Bairro: CENTRO CEP: 75460-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEROPOLIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ: 03.801.058/0001-22

NOME:

TELEFONE:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

ENDEREÇO: AV. JUSCELINO KUBISCHEK,  Nº 0,  QD. 0021,  LT. 0001, BAIRRO: BOTAFOGO, NERÓPOLIS - GO,

FUNDAMENTO LEGAL

Certifica  para os devidos fins, que o sujeito passivo possui pendências perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE NERÓPOLIS - GO.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de lançar e cobrar posteriormente débitos tributários de responsabilidade do sujeito passivo
acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e constituídas, inclusive no período desta certidão.

Emitido através do portal público.

VALIDADE: 30/10/2022

EMISSÃO: 30/09/2022

AUTENTICAÇÃO: RDISOHPG

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no site
da prefeitura, conforme dados abaixo:

Impressão: 30/09/2022 16:54:12
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30/09/22, 16:39 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 03.801.058/0001-22

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 16:39:26 do dia 30/09/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 30/10/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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30/09/22, 16:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.801.058/0001-22
Razão Social:BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
Endereço: AV JUSCELINO KUBISCHEK SN QD 21 LT 01 SL 01
/ BOTAFOGO /

NEROPOLIS / GO / 75469-970



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022



Certificação Número: 2022092301193925285707

Informação obtida em 30/09/2022 16:37:55

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.801.058/0001-22

Certidão nº: 32910446/2022

Expedição: 30/09/2022, às 16:36:29

Validade: 29/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.801.058/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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30/09/22, 16:27

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.773.102/0001-99
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/12/2005


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO POSITIVA FM LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO POSITIVA FM 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

90.01-9-01 - Produção teatral

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 

NÚMERO

3455 

COMPLEMENTO

QUADRAC9 LOTE 2E SALA 1302 EDIF
FLAMBOYANT PARK BUSI 

 
CEP

74.810-100	

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM GOIAS 

MUNICÍPIO

GOIANIA 

UF

GO


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@AUDITECGO.COM.BR 

TELEFONE

(62) 3945-2830


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/12/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/09/2022 às 16:14:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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30/09/22, 16:28

1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.773.102/0001-99
NOME EMPRESARIAL: RADIO POSITIVA FM LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARCOS ANTONIO ALBERTI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 30/09/2022 às 16:28 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO POSITIVA FM LTDA
CNPJ: 07.773.102/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:15:18 do dia 16/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2022.
Código de controle da certidão: 260C.0E69.E051.0E46
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 34081088

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

RADIO POSITIVA FM LTDA 07.773.102/0001-99

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.515.199.342 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 30 SETEMBRO DE 2022 HORA: 16:35:38:4
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30/09/22, 16:53 https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00101w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00101w0.asp 1/1

Secretaria Municipal de Finanças






PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS - REGULARIDADE FISCAL

NÚMERO DA CERTIDÃO: 9.575.613-2 



Prazo de Validade: até 28/12/2022 



INSCRIÇÃO : 224.518-3
NOME : RADIO POSITIVA FM LTDA
CPF/CNPJ : 07.773.102/0001-99

ENDEREÇO : AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 3455
SALA 1302

SETOR : JD GOIAS
ATIVIDADE : PRESTACIONAL


Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A

VENCER referente aos tributos de natureza
 mobiliária desta inscrição, nos termos do
artigo 203 da Lei Municipal nº 5.040/1975 (C.T.M), atualizado.

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro
de Atividades Econômicas do Município de
 Goiânia, não abrangendo dívidas de
natureza tributária imobiliária ou não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida nâo exclui o direito da Fazenda Pública
Municipal, cobrar, em qualquer tempo, os
 débitos que venham a ser apurados pela
autoridade administrativa, nos termos do artigo 204 , parágrafo 1º da Lei
Municipal nº
5.040/1975 (C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1º do Decreto nº 1.733 de
3 de março de 2021.

GOIANIA(GO), 30 DE SETEMBRO DE 2022

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO
 ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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30/09/22, 16:39 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         07.773.102/0001-99

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 16:39:49 do dia 30/09/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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30/09/22, 16:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.773.102/0001-99
Razão Social:RADIO POSITIVA FM LTDA
Endereço: AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 3455 Q C9 L 2E SL 1302
/ JARDIM GOIAS /

GOIANIA / GO / 74810-100



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/09/2022 a 24/10/2022



Certificação Número: 2022092501054978085729

Informação obtida em 30/09/2022 16:38:49

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO POSITIVA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 07.773.102/0001-99

Certidão nº: 32910669/2022

Expedição: 30/09/2022, às 16:37:03

Validade: 29/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO POSITIVA FM LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 07.773.102/0001-99, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Atos

NOTA TÉCNICA Nº 14854/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23
INTERESSADAS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO POSITIVA FM LTDA. (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra"vo de interesse da Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. e da Rádio
Posi6va FM Ltda., inscritas no CNPJ nº 03.801.058/0001-22 e CNPJ nº 07.773.102/0001-99, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado
ao Fistel nº 03801058000122, no município de Nerópolis/GO.

 

2. A úl"ma análise realizada por esta Secretaria de Radiodifusão ocorreu nos termos da Nota Técnica
nº 10234/2022/SEI-MCOM que concluiu pelo envio dos O;cios nº 17656/2022/MCOM e nº 17658/2022/MCOM às interessadas,
com vistas à apresentação de documentos. Em resposta, por meio do protocolo nº 53115.024118/2022-16 foram encaminhados os
documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Com efeito, procedeu-se à reanálise da documentação apresentada pela En"dade e restou concluído que, para o
prosseguimento do pedido, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

 

3.1. RELATIVO À RÁDIO POSITIVA FM LTDA.:

a) declarações, firmadas pelo representante legal da empresa cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica Cessionária possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;  

a.2) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica Cessionária par"cipa de quadro societário ou
dire"vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo "po de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

a.3) nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica Cessionária está em exercício de mandato ele"vo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

a.4) a pessoa jurídica Cessionária não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta.

a.5) a pessoa jurídica Cessionária atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

a.6) a pessoa jurídica Cessionária não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

a.7) a Cessionária autoriza o Ministério das Comunicações a processar o assen"mento prévio junto ao órgão
competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; e

a.8) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica Cessionária foi condenado, em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá"ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a
“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Justificativa: a exigência acima faz-se necessária, visto que as declarações constantes dos autos
foram assinadas pelo Sr. Ovídio Mar"ns de Araújo, representante legal da Cedente, sendo que as
mesmas devem ser firmadas pelo representante legal da Cessionária.

 

3.2. RELATIVOS À BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA.:

a) prova de regularidade para com a Fazenda municipal, da sede da en6dade, ou outra equivalente, na forma da
lei;

Justificativa: quando da emissão de nova certidão constou débitos em nome da sociedade.

 

4. Informa-se ainda, às en"dades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja deferido, o serviço de
radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do processo de renovação de outorga, na forma
do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à cedente e cessionária, afim de que, no prazo
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de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do o;cio de encaminhamento, apresentem os documentos relacionados no
parágrafo 3.1 e 3.2, ficando adver"da que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administra"vas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.559, de 31 de agosto de 2022, publicada no
D.O.U. de 1º de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 03/10/2022, às 10:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10427183 e o código CRC EAB7554A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10427183
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Atos

 

OFÍCIO Nº 25283/2022/MCOM

Brasília, 3 de outubro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.801.058/0001-22)
Av. Juscelino Kubischek, Quadra 21, Lote 01, Sala 01 - Botafogo 
75460-000  Nerópolis/GO
(E-mail de contato: paularaquel.go@gmail.com; alberti@tvci.com.br)
 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

 

Senhor (a) Representante Legal,

  

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 14854/2022/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uJlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OBcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraJvas perJnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 03/10/2022, às 10:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10427298 e o código CRC 8FC00509.

Anexos:

Nota Técnica 14854 (10427183)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25283/2022/MCOM -  Processo nº 01250.020284/2020-23 - Nº SEI: 10427298 3f
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Atos

 

OFÍCIO Nº 25284/2022/MCOM

Brasília, 3 de outubro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO POSITIVA FM LTDA.  (C.N.P.J Nº 07.773.102/0001-99)
Avenida Dep. Jamel Cecílio, nº 3.455, Quadra C9, Lote 2E, sala 1302 Ed. Flamboyant Park Business - Bairro Jardim Goiás
74.810 - 100   Goiânia/GO
(E-mail contato: paularaquel.go@gmail.com; atendimento@auditecgo.com.br)
 

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

 

Senhor (a) Representante Legal,

   

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 14854/2022/SEI-MCOM  com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uLlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OBcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraLvas perLnentes ao
caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 03/10/2022, às 10:31 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10427302 e o código CRC BBD0B6A7.

Anexos:

Nota Técnica 14854 (10427183)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25284/2022/MCOM -  Processo nº 01250.020284/2020-23 - Nº SEI: 10427302 3f
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10427302&crc=BBD0B6A7


Correspondência Eletrônica - 10438205

Data de Envio: 
  03/10/2022 12:11:51

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    financeiro@interativafm.net
    albert@tvci.com.br
    eduardo@dobrasil.com.br
    processos@sulradio.com.br
    sulradioprocessos@gmail.com
    paularaquel.go@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 25283/2022/MCOM

Brasília, 3 de outubro de 2022.

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

BISPO GUAPORE RADIODIFUSÃO LTDA. (C.N.P.J Nº 03.801.058/0001-22)

Av. Juscelino Kubischek, Quadra 21, Lote 01, Sala 01 - Botafogo 

75460-000 Nerópolis/GO

(E-mail de contato: paularaquel.go@gmail.com; alberti@tvci.com.br)

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

Senhor (a) Representante Legal,

Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 14854/2022/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações&#8203;,
acessível a partir do hiperlink abaixo:

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte
endereço: https://acesso.gov.br/.

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
    Oficio_10427298.html
    Nota_Tecnica_10427183.html
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Correspondência Eletrônica - 10438210

Data de Envio: 
  03/10/2022 12:14:10

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    paularaquel.go@gmail.com
    atendimento@auditecgo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  OFÍCIO Nº 25284/2022/MCOM

Brasília, 3 de outubro de 2022.

Ao (À) Senhor (a)

Representante Legal da

RÁDIO POSITIVA FM LTDA. (C.N.P.J Nº 07.773.102/0001-99)

Avenida Dep. Jamel Cecílio, nº 3.455, Quadra C9, Lote 2E, sala 1302 Ed. Flamboyant Park Business - Bairro Jardim Goiás

74.810 - 100 Goiânia/GO

(E-mail contato: paularaquel.go@gmail.com; atendimento@auditecgo.com.br)

ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA DIRETA. EXIGÊNCIA. PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.

Senhor (a) Representante Legal,

Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 14854/2022/SEI-MCOM com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações&#8203;,
acessível a partir do hiperlink abaixo:

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte
endereço: https://acesso.gov.br/.

No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pe
Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério das Comunicações
 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

 

Anexos:
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    Oficio_10427302.html
    Nota_Tecnica_10427183.html
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sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/visualizar-cadastro-pessoajuridica.jsf 1/3

DILMA MACEDO DA CO

atório SairConsultar

Informações da pessoa jurídica

CNPJ:

Nome comercial:

Razão social:

Ano de constituição:

Quantidade de empregados:

Capital social:




Tipo de serviço

 Retransmissora de TV – RTV
 Televisão Digital – TVD
 Radiodifusão Comercial
 Radiodifusão Comunitária
 Radiodifusão Educativa
 Consignações da União
 Fiscalização
 Serviços Postais
 Governança de empresas vinculadas
 Solicitações Diversas
 Atendimento ao Público
 Ouvidoria
 GESAC
 Telecentros
 Cidades Digitais
 Telecomunicações
 Radiodifusão sonora em frequência modulada
 Radiodifusão sonora em ondas curtas
 Radiodifusão de sons e imagens
 Canal da cidadania
 Radiodifusão sonora em ondas médias
 Radiodifusão sonora em ondas tropicais
 Retransmissão de televisão
 Pronatec Comunicações
 Centros de Recondic. Computadores - CRC
 Inclusão digital para juventude rural
 Redes Digitais da Cidadania
 Conteúdos Digitais Criativos
 Radiodifusão Digital (TVD/RTVD)
 Tecnologia da informação e comunicações
 Solicitação Fornecedores
 Recursos Humanos
 Gestão de Pessoas
 Desenvolvimento de Pessoas
 Organização Institucional
 Solicitações FUNTTEL
 Radiodifusão Ancilar (RTV)
 CTNBio: Solicitações Diversas
 Vista de Processos ou Documentos
 Lei de Informática
 Fomento a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações

Pessoa física Pessoa jurídica

03.801.058/0001-22

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

2000

4

70.000,00
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 Transferências Voluntárias
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 Indicações de Representantes
 Atividades Jurídicas
 Convites
 Recomendações
 Legislações
 Transferências Voluntárias
 Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em C&T: Implantação
 Recursos
 Pesquisa
 Fundos Setoriais
 PADIS
 Tecnologias da Informação e Comunicação
 PRODOC
 Certificado de Qualidade em Biossegurança (CQB)
 Liberação Comercial
 Liberação Planejada no Meio Ambiente
 Organismos Geneticamente Modificados (OGM)
 Innovation Management Process - IMP
 Indicadores Setoriais
 Torre MCTI




Endereço da Sede

Endereço da Sede:  Nº 

Bairro/Distrito/Setor:

UF:

Município:




Representante legal

CPF:

Representante legal:

RG:

Órgão expedidor:




Comunicação oficial

Telefone:  - 

Endereço para correspondência:

UF:

Municipio:

CEP:

 Bairro: 

E-mail principal:

E-mail adicional 1:

E-mail adicional 2:

E-mail adicional 3:

E-mail adicional 4:






Histórico de alteração

10 1 / 1

10 1 / 1

Telefone Necessita Ratificação 06/01/2020 15:35

Telefone Necessita Ratificação 08/06/2021 10:15

JUSCELINO KUBISCHEK S/N

BOTAFOGO

GO

NERÓPOLIS

092.377.121-20

OVIDIO MARTINS DE ARAUJO

333750

sspgo

62 30954297

financeiro@interativafm.net

albert@tvci.com.br

eduardo@dobrasil.com.br

processos@sulradio.com.br

sulradioprocessos@gmail.com

Campo alterado Histórico da análise Data da alteração
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Voltar
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sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/listar-proponente-empresa-consulta.jsf 1/1

DILMA MACEDO DA CO

Consultar cadastros

PF ou CNPJ: Pessoa fisica/Juridica

tuação: Selecione CNPJ: 07.773.102/0001-99

erviços: Selecione UF: Selecione

azão social:

10 1 / 1
Ações

10 1 / 1

Não há dados cadastrados

atório SairConsultar

Pesquisar

CNPJ Razão Social Data de cadastro
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 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

Processo no 01250.020284/2020-23

Entidade cedente: Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. C.N.P.J. Nº 03.801.058/0001-22

Entidade cessionária: Rádio Positiva FM Ltda.     C.N.P.J. Nº 07.773.102/0001-99

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 03801058000122

Localidade:  Nerópolis                                               UF: GO

Situação da Outorga: Vincenda (SEI 5583075)

Processo de renovação nº Período: 25.11.2014 - 25.11.2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas en;dades cedente e cessionária, constando

declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par;cipa de quadro societário

ou dire;vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo ;po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº

10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele;vo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais

decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.

7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prá;ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a

“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

03/08

SEI 5468945

 

02
SEI 10357617

 

02/03
SEI 10465041 

b) Licença de funcionamento OK SEI 10218306

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios

e dirigentes (SIACCO)
OK SEI 10373159

d) Comprovante de que obteve o assen;mento prévio do órgão próprio se
o serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ.
OK

09
SEI 5468945

 

01/02
SEI 10427276

OK

Federal: 10

SEI 5468945

Validade: 01.11.2020
 

03

SEI 10427276
Validade: 13.03.2023 3f
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3


REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede
da en;dade, ou outra equivalente, na forma da

lei;
OK

Estadual: 11
SEI 5468945

Validade: 04.07.2020
 

04

SEI 10427276

Validade: 29.11.2022

OK

Municipal: 12

SEI 5468945

Validade: 06.06.2020
 

04

SEI 10465041
Validade: 12.11.2022

c) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;

OK

13

SEI 5468945

Validade: 04.06.2020
 

06

SEI 10427276

d) Prova de regularidade rela;va à Seguridade

Social e ao Fundo do Garan;a do Tempo de

Serviço – FGTS;

OK

INSS: 10
SEI 5468945

Validade: 01.11.2020
 

03

SEI 10427276

Validade: 13.03.2023

OK

FGTS: 14
SEI 5468945

Validade: 09.07.2020
 

07

SEI 10427276

Validade: 22.10.2022

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer;dão nega;va, nos termos

do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

OK

15

SEI 5468945

Validade: 28.08.2020
 

08

SEI 10427276
Validade: 29.03.2023

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer;dão simplificada ou documento

equivalente, emi;da pelo órgão de registro

competente em que es;verem arquivados os atos

constitutivos da pessoa jurídica;

OK

47/48

SEI 5468947
emitida em 02.03.2020

 

03/04

SEI 10357617
emitida em 19.08.2022

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do úl;mo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a

boa situação financeira, vedada a sua

subs;tuição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda

não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço

de abertura;

OK

01/09
SEI 5468948

ex. 2019

 

05/13
SEI 10357617

Ex. 2021

c) Cer;dão nega;va de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

OK
14

SEI 10357617

emitida em 19.08.2022

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK

12

SEI 5468948
 

09/10

SEI 10427276
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REGULARIDADE
FISCAL

e) Prova de regularidade perante as Fazendas

federal, estadual, municipal ou distrital da sede

da entidade, na forma da lei;

OK

Federal: 13

SEI 5468948
Validade: 16.08.2020

 

11
SEI 10427276

Validade: 15.08.2022

positiva c/ efeito negativa

OK

Estadual: 14
SEI 5468948

Validade: 04.07.2020
 

12

SEI 10427276

Validade: 29.11.2022

OK

Municipal: 15

SEI 5468948

Validade: 03.06.2020
 

13

SEI 10427276
Validade: 28.12.2022

f) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;
OK

16

SEI 5468948
 

14

SEI 10427276
entidade não cadastrada

g) Prova de regularidade rela;va à seguridade

social e ao FGTS;

OK

INSS: 13

SEI 5468948
Validade: 16.08.2020

 

11
SEI 10427276

Validade: 15.08.2022

OK

FGTS: 17
SEI 5468948

Validade: 11.07.2020
 

15
SEI 10427276

Validade: 24.10.2022

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer;dão nega;va, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,

de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK

18

SEI 5468948

Validade: 28.08.2020
 

16

SEI 10427276
Validade: 29.03.2023

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato

ou ou naturalizado há mais de dez anos,

para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222
da Cons;tuição, feita por meio da

apresentação de: i) cer;dão de

nascimento ou casamento; ii) cer;ficado

de reservista; iii) cédula de iden;dade;

iv) cer;ficado de naturalização expedido

há mais de 10 anos; v) carteira

profissional; vi) carteira de trabalho e

previdência social; ou vii) passaporte;

Marcos Antônio Alberti

CPF: 321.437.539-34
OK

19

SEI 5468948

Ademar Euclides Monteiro

CPF: 089.019.619-20
OK

20

SEI 5468948

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que: 3f
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a) No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da pessoa

jurídica interessada pertence a

brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia par;cipa do

quadro societário ou dire;vo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo ;po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado

pela prá;ca dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

E-mail CGFM: SEI 5607095 (2020)

 

Relativos à Cessionária:

Contrato Social e Alterações Contratuais: págs. 01/46 - SEI 5468947
Certidão Específica: págs. 49 - SEI 5468947

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 26/10/2022, às 17:44 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10218122 e o código CRC 8A8D028F.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10218122
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Atos

NOTA TÉCNICA Nº 12865/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.020284/2020-23.
INTERESSADAS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO POSITIVA FM LTDA. (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS
AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra"vo de interesse da Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda e da Rádio
Posi9va FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.801.058/0001-22 e CNPJ nº 07.773.102/0001-99, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado
ao Fistel nº 50401476863, no município de Nerópolis/GO.

 

2. Após a apresentação do requerimento administra"vo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de
Radiodifusão editou diversos expedientes, cujo objeto consis"a na no"ficação das pessoas jurídicas interessadas na operação de
transferência direta para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e imagens podem ser
repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de transferência direta, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços  de radiodifusão, serão observados, além de outros  requis i tos,
os  seguintes  preceitos  e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua val idade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo;

[...]

 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder Público,
cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora,
ou em decreto do Presidente da Republicada, que será precedido de instrução processual a ser efe"vada pelo Ministério das
Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na operação de transferência
direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da
data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe"vada se a sociedade para a qual  será transferida a concessão ou
a permissão estiver condicionada às  exigências  constantes  do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: 

I  - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas  entidades cedente e cess ionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cedente, na forma da lei ;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus"ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer"dão nega"va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cess ionária:

b) cer"dão s impl ificada ou documento equivalente, emi"da pelo órgão de registro competente em que arquivados os  atos  cons"tu"vos da
entidade cess ionária;

c) prova da condição de bras i leiro nato ou natural izado há mais  de dez anos, para sócios  e dirigentes, a fim de atender ao disposto
no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certi ficado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certi ficado de natural ização expedido há mais  de dez anos;
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5. carteira profiss ional ;

6. carteira de trabalho e previdência social ; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl"mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que comprovem
a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs"tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a en"dade cess ionária ainda
não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) cer"dão nega"va de falência ou recuperação judicial  vál ida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior
à da publ icação do edital ;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cess ionária, na forma da lei ;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

i ) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus"ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer"dão nega"va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios  ou dos dirigentes  par"cipa de quadro societário ou dire"vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo "po
de serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras  pessoas jurídicas
executantes  de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

3. nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele"vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá"ca dos i l íci tos  de que tratam as  al íneas “b” a “q” do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às  condições estabelecidas  originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta, como forma
de evitar eventual cons"tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros
fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em tela, cumpre registrar que o pedido de transferência direta se encontra subscrito pelos representantes
legais das pessoas jurídicas interessadas na operação, bem como pelos os seus sócios e dirigentes (págs. 03/08 - SEI 5468945; pág.
02 - SEI 10357617 e págs. 02/03 - SEI 10465041), a saber:

 

a) Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. (cedente), representada pelo Sr. Ovídio Mar"ns de Araújo, conforme
informa Cer"dão Simplificada emi"da pela Junta Comercial do Estado de Goiás de 07 de maio de
2021 (SEI 10373231);

b) Rádio Posi9va FM Ltda. (cessionária), representada pelo Sr. Marcos Antônio Alber", consoante demonstra
Cer"dão Simplificada emi"da pela Junta Comercial do Estado de Goiás em 19 de agosto de 2022 (págs. 03/04 -
SEI 10357617).

 

8. A permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003,
publicada em 06 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla"vo nº 551, de 2004, publicado no dia 19 de agosto de 2004. O
correspondente Contrato de permissão celebrado com a União foi publicado em 25 de novembro de 2004 (págs. 03/10 -
S E I 5583079). A outorga encontrava-se vencida desde 25 de novembro de 2014. Contudo, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações assinou a Portaria nº 4.861-SEI, de 19 de setembro de 2019, publicada no dia 4 de dezembro
de 2019, no bojo do processo nº 53900.012766/2014-63, que tratou da renovação da outorga para o período de 25 de novembro de
2014 a 25 de novembro de 2024 (SEI 5583075).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela en"dade está sendo man"da em caráter precário,
uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. De todo modo, tal
circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do
Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efe"vação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde
que concluída a instrução do processo de renovação.

 

10. Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme art. 91 do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, cabe registrar que, mediante consulta à
Pasta Cadastral da en"dade cedente, foi verificado que a primeira licença para funcionamento de sua estação de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, foi expedida 12 de março de 2009, portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco)
anos (SEI 10218306).

 

11. A documentação apresentada pelas en"dades cedente e cessionária está em conformidade com o art. 93 do Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, conforme lista de
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verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 10218122). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra"vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º
e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob"dos de forma onerosa às en"dades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en"dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo"vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en"dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en"dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer"dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus"fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

13. Os documentos exigidos pela legislação têm a finalidade de demonstrar a regularidade das empresas sob os aspectos
ligados à ( i ) habilitação jurídica; (ii) qualificação econômico-financeira; (i i i) regularidade fiscal; e (iv) nacionalidade e demais
exigências impostas aos sócios e dirigentes.

 

14. Rela9vamente à Cedente, Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, verifica-se que houve a apresentação de todos os
documentos alusivos à regularidade fiscal da empresa, consoante as exigências constantes do item II do art. 93 do RSR, alíneas "a",
"b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as cer"dões acostadas demonstram a regularidade da empresa perante os fiscos
Federal, Estadual e Municipal; a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem
como a inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho.

 

15. Rela9vamente à Cessionária, Rádio Posi9va FM Ltda, registra-se que todos os documentos necessários, de acordo
com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e "k", foram apresentados, senão vejamos.

 

16. Quanto ao documento que comprova a habilitação jurídica da empresa, foi encaminhada a Cer"dão Simplificada da
Junta Comercial do Estado de Goiás, emitida em 19 de agosto de 2022, tendo-se por objetivo social (págs. 03/04 - SEI 10357617):

 

"Exploração do serviço de radiodifusão sonora, de sons e imagens (TV), de televisão por ass inatura (TVA), seus serviços  afins ou
correlatos, tais  como serviço especial  de música funcional , repe"ção ou retransmissão de sons e imagens de radiodifusão, sempre com
final idades educa"vas, culturais  e informa"vas, cívicas  e patrió"cas, exploração de concessão ou permissão, nesta ou em outras
local idades do terri tório nacional , bem como a produção, distribuição e, ou, comercial ização de espaços e materiais  publ ici tários
sonoros e impressos, produção e promoção de espetáculos  arVs"cos e de eventos culturais ; promoção e real ização de shows arVs"cos;
locação, montagem e desmontagem de estandes, palcos, pisos, equipamentos de som e de i luminação, estruturas  de uso temporário,
tendas e sanitários  químicos para uso em eventos par"culares  ou públ icos; produção e edição de vídeos para fins comerciais  e
ins"tucionais  para veiculação em canais  de televisão aberta e/ou por ass inatura; transmissão de vídeos via internet e/ou via satél i te;
produção e comercial ização de mídia digital".

 

17. Em relação à qualificação econômico-financeira  da empresa, foi acostado balanço patrimonial e demonstra"vo do
resultado do exercício firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal, em atendimento ao
disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do do Decreto 52.795/1963. De igual modo, fora carreada aos autos
cer"dão emi"da pelo Poder Judiciário do Estado de Goiás, atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em
desfavor da entidade cessionária.

 

18. No tocante à regularidade fiscal , pode-se observar que as cer"dões apresentadas demonstram a regularidade da
situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem como a ausência de irregularidades perante o cadastro
nacional de pessoas jurídicas, FGTS e inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho, o que leva a inferir o preenchimento de
tais requisitos.

 

19. Ademais, a empresa cessionária apresentou, por meio do seu representante legal, Sr. Marcos Antônio Alber", as
declarações exigidas pela legislação para este "po de operação, sendo elas: a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para
executar o serviço de radiodifusão; b ) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par"cipa de quadro societário ou dire"vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo "po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação; c ) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele"vo que lhes assegure
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imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; d ) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; e ) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII
do caput do art. 7º da Cons"tuição; f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e g) nenhum dos sócios
ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64/1990.  

 

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a en"dade cessionária,
à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con"nuação do serviço de radiodifusão, em
havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº 52.795/1963.

 

21. De acordo com a Cer"dão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 19 de agosto de
2022, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (págs. 03/04 - SEI 10357617): 

 

NOME COTAS VALOR - R$

Marcos Antônio Alberti 5.000 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00
 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Administrador

Ademar Euclides Monteiro Administrador
 

22. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e dire"va constante na
cer"dão simplificada expedida pela respec"va Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz parte da
composição societária de outras en"dades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 02 de setembro de 2022
(SEI 10373159), a saber:       

23. Por sua vez, os sócios/administradores, Marcos Antônio Alber" e Ademar Euclides Monteiro, integram as seguintes
pessoas jurídicas (págs. 03/06 - SEI 10373159):

 

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

24. Desse modo, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

25. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também, levantar
informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme recomendado pela Conjur,
nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento à recomendação, a Coordenação-Geral de Fiscalização
e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sen"do de cer"ficar a inexistência de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados, em virtude de eventuais irregularidades pra"cadas pela Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação (SEI 10409065).

 

26. Sendo assim, esta Secretaria de Radiodifusão assenta o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50401476863, no
município de Nerópolis/GO, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, recomenda-se ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão a adoção das seguintes providências,
em caso de aprovação desta manifestação:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica da operação de transferência direta ora discu"da, inclusive das minutas colacionadas abaixo, na forma do
art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e
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b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 26/10/2022, às 17:44 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos, em 26/10/2022, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
26/10/2022, às 17:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 31/10/2022, às 09:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10373161 e o código CRC 3EBC9CDE.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº          , DE             DE                       DE
 

 

 

O  MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons"tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar"go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto no ar"go 90, inciso I do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra"vo nº 01250.020284/2020-23, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº _______:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-
22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla"vo nº 551,
de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi"va FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel
nº 50401476863, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Marcos Antônio Alberti 5.000 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00
 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Administrador

Ademar Euclides Monteiro Administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
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MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM no             - MCOM

 

Brasília,          de                        de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra"vo n.º 01250.020284/2020-23, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º      , acompanhado da Portaria nº 
___________________, publicada em _____________, que transfere a permissão outorgada à à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003,
aprovado pelo Decreto Legisla"vo nº 551, de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi"va FM Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, vinculado ao Fistel nº 50401476863, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons"tuição da República, o parágrafo único
do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja
encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10373161
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 27029/2022/MCOM

Brasília, 31 de Outubro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM (10373161)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM (10373161​)​, para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 07/11/2022,

às 15:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10489427 e o código CRC 9531D82A.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 27029/2022/MCOM -  Processo nº 01250.020284/2020-23 - Nº SEI: 10489427
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.020284/2020-23
INTERESSADOS: RÁDIO POSITIVA FM LTDA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

I. Pedido formulado pela BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. em conjunto com a RÁDIO POSITIVA
FM LTDA. , com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás, concedida à primeira
requerente.

II. Possibilidade prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e
regulamentada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795/1963.

III. Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições necessárias ao
deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM. Regularidade do procedimento.

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei n.º
4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019.

V. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da prática do
ato administrativo de transferência da outorga.

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 
I - RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica/MCOM processo
administrativo no qual a BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA.,  em conjunto com a RÁDIO POSITIVA FM LTDA. ,
solicita transferência, da primeira para a segunda entidade, da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás, concedida à primeira requerente.

 
2. Consoante as informações prestadas inicialmente pela autoridade administrativa, na NOTA TÉCNICA Nº
12865/2022/SEI-MCOM, corroborada pela documentação em referência, eis o histórico da outorga em questão:

 
8.  A permissão para a execução do referido serviço se materializou por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de
2003, publicada em 06 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 551, de 2004, publicado no dia 19
de agosto de 2004. O correspondente Contrato de permissão celebrado com a União foi publicado em 25 de
novembro de 2004 (págs. 03/10 - SEI 5583079). A outorga encontrava-se vencida desde 25 de novembro de 2014.
Contudo, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações assinou a Portaria nº 4.861-SEI,
de 19 de setembro de 2019, publicada no dia 4 de dezembro de 2019, no bojo do processo nº 53900.012766/2014-
63, que tratou da renovação da outorga para o período de 25 de novembro de 2014 a 25 de novembro de 2024
(SEI 5583075).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter
precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga.
De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

 

3. A conclusão exarada pela Secretaria de Radiodifusão quanto ao pleito, como assinalado na já mencionada NOTA
TÉCNICA, se deu no sentido do "deferimento do pedido de transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50401476863, no município de Nerópolis/GO, nos termos do art. 38, alínea "c", da
Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963".

 
4. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 

5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
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nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não

jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre

estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu

acatamento.

 
II.2. Análise jurídica
 

9. A transferência de outorgas para execução de radiodifusão, que se consubstancia na cessão da outorga para nova
pessoa jurídica, está expressamente autorizada pela Lei nº 4.117/62, art. 38, alínea "c", que com a redação dada pela Lei nº
13.424/2017 condiciona a realização da transferência à prévia anuência do órgão competente, nos seguintes termos:

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 
10. A matéria encontra-se pormenorizada pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/63. Na disciplina, são indicados os requisitos para que se processem as solicitações de
transferência direta, destacada a necessidade de que, caso se confirme a transferência, sejam observados os prazos e condições
estabelecidos originalmente para a outorga (parágrafo único do art. 93).

 
11. Quanto à competência para a prática do ato, prescreve o Regulamento já mencionado que, no caso de serviço de
radiodifusão apenas sonora, será o ato de transferência da competência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (art. 90, I), atualmente atribuída ao Ministro das Comunicações (art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019), observada a
devida comunicação ao Congresso Nacional, por meio de mensagem do Presidente da República (parágrafo único do art. 90).

 
12. Importante requisito a ser observado  é o da necessidade de decurso do prazo de cinco anos da data de expedição
do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação (art. 91, com redação conferida pelo Decreto nº 9.138, de
2017), período antes do qual mostra-se inviável a transferência. Quanto ao ponto, como é possível depreender de quanto já narrado
neste opinativo, exsurge o atendimento da exigência, assim examinada pela Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que
analisou o caso:

 

10 . Em relação ao requisito do prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme art. 91 do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, cabe registrar
que, mediante consulta à Pasta Cadastral da entidade cedente, foi verificado que a primeira licença para
funcionamento de sua estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi expedida 12 de março de 2009,
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 10218306).

 
13. Vale destacar que a entidade está funcionando em caráter precário , por não ter sido concluído o processo de
renovação da outorga. No entanto, foi editada a Portaria nº 4.861-SEI, de 19 de setembro de 2019, publicada em 4.12.2019, que
renovou outorga para o período de 25.11.2014 a 25.11.2024 ( 5583075). O ato está pendente de aprovação do Congresso Nacional,
conforme estabelece o art. 223, § 3º, da Constituição Federal. Tal circunstância não inviabiliza a transferência da permissão, uma
vez que o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 autoriza o ato, desde que concluída a instrução do processo de
renovação no âmbito do órgão competente do Poder Executivo

 
14. Ainda, finalizando as verificações preliminares, que dão azo à análise do pedido de transferência, foi realizada a
verificação acerca da existência ou não de processos administrativos que pudessem resultar na cassação da outorga. Nesse
sentido, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:
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25. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também,
levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir, conforme
recomendado pela Conjur, nos termos do Parecer n.º 798/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU. Em atendimento
à recomendação, a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM manifestou-se no sentido de
certificar a inexistência de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados, em virtude de eventuais
irregularidades praticadas pela Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação (SEI 10409065).0

 
15. Respeitadas, assim, as exigências preliminares que autorizam a análise dos demais aspectos relevantes, note-se
que as partes interessadas na transferência direta devem observar os requisitos dispostos no art. 93 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, que assim assinala os documentos que devem ser apresentados para comprovação da regularidade das entidades
envolvidas:

 

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da
seguinte documentação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - documentação relativa à entidade cedente:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente,
na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - documentação relativa à entidade cessionária:  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

a) (Revogado pelo Decreto nº 10.775,  de 2021)

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados
os atos constitutivos da entidade cessionária;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

1. certidão de nascimento ou casamento;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

2. certificado de reservista;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

3. cédula de identidade;   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

5. carteira profissional;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

6. carteira de trabalho e previdência social; ou   (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

7. passaporte;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

f) prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

i)i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

k) declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do inciso I do
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caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 

16. Pode-se compulsar nos autos, que foi apresentado requerimento conjunto de transferência, em formulário padrão
disponibilizado pelo Poder Público, no qual todos os sócios e administradores das entidades subscreveram (5468945, fls. 3/9). A
entidade cedente, Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. , encontra-se devidamente representada por Ovídio Martins de Araújo, sócio-
administrador da entidade, conforme atesta a certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do Goiás  em
7.5.2021(10373231). Por sua vez, a cessionária, Rádio Positiva FM Ltda., está representada por seu sócio-administrador, Ovídio
Martins de Araújo, designado para a função na cláusula oitava do contrato social consolidado na terceira alteração contratual,
registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás em 15.4.2019 (5468947, fls. 11/22).

 
17. Em sequência, no que diz respeito à situação da entidade cedente, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

 
13. Relativamente à Cedente, Sistema Plug de Comunicações Ltda, verifica-se que houve a apresentação de
todos os documentos alusivos à regularidade fiscal da empresa, consoante as exigências constantes do item II do
art. 93 do RSR, alíneas "a", "b", "c", "d" e "e". Pela análise da documentação, as certidões acostadas demonstram a
regularidade da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal; a ausência de irregularidades perante o
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, FISTEL, FGTS, bem como a inexistência de pendências junto à Justiça do
Trabalho.

 
18. De fato, verifica-se nos autos que foram apresentados prova de inscrição no CNPJ ( 10427276, fl. 1), prova de
regularidade perante as fazendas públicas federal e INSS (10427276, fl. 3), estadual (10427276, fl. 4) e municipal de sua sede
(10427276, fl. 5), de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ( 9100067, fl. 4), de regularidade perante o FGTS
(10427276, fl. 7) e de  inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( 10427276, fl. 8).

 
19. Já em relação ao cumprimento dos requisitos pela cessionária, eis a conclusão apresentada pelo setor técnico
responsável:

 
15. Relativamente à Cessionária, Sistema Perfil de Radiodifusão Ltda, registra-se que todos os documentos
necessários, de acordo com o exigido no item III do art. 93 do RSR, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j" e
"k", foram apresentados, senão vejamos.

16. Quanto ao documento que comprova a habilitação jurídica da empresa, foi encaminhada a Certidão
Simplificada da Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, expedida em 6 de setembro de 2022, tendo-se por
objetivo social: "Exploração de estações de radiodifusão em frequência modulada, amplitude modulada, ondas

médias, ondas curtas, ondas tropicais, com finalidades educacionais, informativas, cívicas e patrióticas, bem como

a exploração de concessões e licenças" (pág. 2 - SEI 10393396)

17. Em relação à qualificação econômico-financeira da empresa, foi acostado balanço patrimonial e demonstrativo
do resultado do exercício firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal, em
atendimento ao disposto na alínea "d" do inciso III do art. 93 do do Decreto 52.795/1963. De igual modo,
fora carreada aos autos certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso, atestando que inexiste
registro de distribuição de ações falimentares em desfavor da entidade cessionária.

18. No tocante à regularidade fiscal, pode-se observar que as certidões apresentadas demonstram a regularidade da
situação da empresa perante os fiscos Federal, Estadual e Municipal, bem como a ausência de irregularidades
perante o cadastro nacional de pessoas jurídicas, FGTS e inexistência de pendências junto à Justiça do Trabalho, o
que leva a inferir o preenchimento de tais requisitos.

19. Ademais, a empresa cessionária apresentou, por meio do seu representante legal, Srª Clarice Conceição
Mantovani Zago, as declarações exigidas pela legislação para este tipo de operação, sendo elas: a) a pessoa jurídica
possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão; b) nenhum dos sócios ou dos dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite
pela legislação; c ) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; e ) a pessoa jurídica atende ao disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição; f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas "b" a "q" do
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64/1990.  

20. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a entidade
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na
forma do art. 93, inciso III, alínea “d” do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, instituído pelo Decreto nº
52.795/1963.

 

20. Com efeito, os requisitos indicados no art. 93, III, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão foram
efetivamente comprovados, nos termos acima narrados, podendo-se compulsar os seguintes documentos:

1. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado do Goiás  (10357617, fls. 3/4);
2. prova da condição de brasileiro nato dos dirigentes ( 5468948, fls. 19/20); 
3. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social ( SEI 10318198, fls. 2/6); 
4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica

(10357617, fl. 14); 
5. prova de inscrição no CNPJ (10427276, fl. 9); 
6. prova de regularidade perante as Fazendas federal e INSS ( 10427276, fl. 11 ), estadual (10427276, fl. 12)

e municipal da sede da entidade (10465041, fl. 4); 
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7. prova de regularidade relativa ao FGTS (10427276, fl. 15 ); e 
8. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (10427276, fl. 16).
9. declarações exigidas pela legislação (10465041, fls. 2/3, 10357617, fl. 2 e 5468945, fls. 3/9 )

21. Sobre a composição societária e diretiva da cessionária, a Secretaria informou:
 

21. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 19 de agosto de
2022, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (págs. 03/04 - SEI 10357617): ​

 

NOME COTAS VALOR - R$

Marcos Antônio Alberti 5.000 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 5.000 5.000,00

TOTAL 25.000 10.000,00

 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Administrador

Ademar Euclides Monteiro Administrador
 

22. Superada a análise dos requisitos relativos às entidades, deve-se verificar, ainda, a observância dos limites pessoais
estipulados pela legislação para a exercício da atividade de radiodifusão. Nesse sentido, note-se que devem ser respeitados o art, 12
do Decreto-Lei nº 236/1967 e a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4,117/1962, que assim dispõem:

 
DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Art 12. Cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar serviço de radiodifusão, em todo o país,
dentro dos seguintes limites:

        I) Estações radiodifusoras de som:

        a - Locais:

        Ondas médias - 4

        Frequência modulada - 6

        b - Regionais:

        Ondas médias - 3

        Ondas tropicais - 3

        sendo no máximo 2 por Estados

        c - Nacionais:

        Ondas médias - 2

        Ondas curtas - 2

        2) Estações radiodifusoras de som e imagem - 10 em todo território nacional, sendo no máximo 5 em VHF e 2
por Estado.

 
LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962.

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

[...]

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade (Redação dada pela
Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

 

23. A questão foi analisada pela Secretaria de Radiodifusão e mostrou-se regular, nos termos a seguir:
 

22. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante na
certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz
parte da composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data
de 02 de setembro de 2022 (SEI 10373159), a saber: 

(...)

23. Por sua vez, os sócios/administradores, Marcos Antônio Alberti e Ademar Euclides Monteiro, integram as
seguintes pessoas jurídicas (págs. 03/06 - SEI 10373159):

(...)

24. Desse modo, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 
24. Assim, segundo já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados pelas
autoridades que apreciaram administrativamente o pedido não indicou a existência irregularidades que pudessem obstar a sequência
do feito e a prática do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências dispostas na legislação, desde que aferida a
manutenção da regularidade fiscal quando da prática do ato administrativo de transferência da outorga, sobretudo
considerando que a maioria das certidões já estão vencidas.

 
25. Conforme estabelece o art. 90 do Regulamento de Radiodifusão, a transferência da concessão deverá ser
autorizada  por meio de Portaria Ministerial (inc. I) e comunicada ao Congresso Nacional, por meio de Mensagem do Presidente da
República (parágrafo único), nos termos do disposto no § 5º do art. 222 da Constituição Federal.
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26. ​Por fim, quanto à minuta proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
legislação, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
III - CONCLUSÃO
 

27. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, sugerimos a restituição dos
autos à Secretaria de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de se aferir a manutenção da
regularidade fiscal quando da prática do ato administrativo de transferência da outorga.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 23 de novembro de 2022.
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250020284202023 e da chave de acesso 9d4a1fa8

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 1043595928 e chave de acesso 9d4a1fa8 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:
Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-11-2022
16:34. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02469/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.020284/2020-23

INTERESSADOS: RÁDIO POSITIVA FM LTDA E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Sr. Consultor Jurídico Substituto,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00880/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. em anexo, lançado pela Dr.ª Danielle Lustz
Portela Brasil, Advogada da União, Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

 
2. Trata-se de pedido formulado pela BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. em conjunto com a RÁDIO

POSITIVA FM LTDA. , com o objetivo de transferir, da primeira para a segunda entidade, a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Nerópolis, estado de Goiás, concedida à primeira requerente.

 
3. Possibilidade prevista na Lei 4.117/1962, art. 38, “c”, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017, e regulamentada
pelo art. 90 e seguintes do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963.

 
4. Processo devidamente analisado pelo órgão técnico, que concluiu pela existência das condições necessárias ao
deferimento do pedido, nos termos da Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM. Regularidade do procedimento.

 
5. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 38, "c" da Lei n.º
4.117/1962, e do art. 90, I, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, c/c o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

 
6. Pelo prosseguimento do processo, desde que aferida a manutenção da regularidade fiscal quando da prática do ato
administrativo de transferência da outorga.

 
Brasília, 30 de novembro de 2022.
 
 

assinatura eletrônica

ARTHUR PORTO CARVALHO
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES SUBSTITUTO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250020284202023 e da chave de acesso 9d4a1fa8

 

Documento assinado eletronicamente por ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1043905733 e chave de acesso 9d4a1fa8 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
ARTHUR PORTO CARVALHO, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-11-2022 10:46. Número de
Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02506/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.020284/2020-23

INTERESSADOS: RÁDIO POSITIVA FM LTDA E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02469/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER

n. 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 30 de novembro de 2022.
 
 

DAVI PEREIRA ALVES
Procurador Federal

Consultor Jurídico Substituto
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250020284202023 e da chave de acesso 9d4a1fa8

 

Documento assinado eletronicamente por DAVI PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1049134505 e
chave de acesso 9d4a1fa8 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DAVI
PEREIRA ALVES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 30-11-2022 13:01. Número de Série:
77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.020284/2020-23

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10545422), e adoção de

providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
substituta, em 01/12/2022, às 13:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de

13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10546040 e o código CRC 9184DD08.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI-MCOM nº 10546040
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10546040&crc=9184DD08


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.020284/2020-23

 

Referência: Parecer Jurídico nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10545422)

 

Interessado: Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda e da Rádio Positiva FM Ltda

 

Assunto: Transferência Direta. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós Outorgas (CGPO) para conhecimento

do Parecer Jurídico nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10545422) e providências cabíveis.

 

 

Brasília, 01 de dezembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 01/12/2022, às 13:49 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10546070 e o código CRC D506E243.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI-MCOM nº 10546070
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01/12/2022 17:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.773.102/0001-99
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 01/12/2022          Hora: 17:15:12

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
internet   
teia    
 menu 
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01/12/2022 17:15 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  321.437.539-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS
ANTONIO
ALBERTI

321.437.539-
34

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Pirapozinho

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- PR Paranaguá

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nova Veneza

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- PR Paranaguá

MMA
COMUNICACOES

LTDA

11.706.300/0001-
07

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- RS Sobradinho

MMA
COMUNICACOES

LTDA

11.706.300/0001-
07 Sócio 200000 0,00% 0,00% TV -- RS Sobradinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Mateus Leme

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Mateus Leme

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PR Paranaguá

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- PR Paranaguá

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- GO Planaltina

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- GO Nova Veneza

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   
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sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 01/12/2022          Hora: 17:15:28
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01/12/2022 17:16 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  089.019.619-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADEMAR
EUCLIDES
MONTEIRO

089.019.619-
20

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nova Veneza

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- PR Paranaguá

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- PR Paranaguá

MMA
COMUNICACOES

LTDA

11.706.300/0001-
07 Sócio 200000 0,00% 0,00% TV -- RS Sobradinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Mateus Leme

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Mateus Leme

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PR Paranaguá

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- PR Paranaguá

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- GO Planaltina

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- GO Nova Veneza

 

BOA TARDE

Riciele Milani
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Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 01/12/2022          Hora: 17:15:55
 

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



01/12/2022 17:07 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.801.058/0001-22
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/05/2000


 
NOME EMPRESARIAL

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV JUSCELINO KUBISCHEK 

NÚMERO

S/N 

COMPLEMENTO

QUADRA21 LOTE 01 SALA 01 

 
CEP

75.469-970	

BAIRRO/DISTRITO

BOTAFOGO 

MUNICÍPIO

NEROPOLIS 

UF

GO


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO




TELEFONE

(62) 3095-4297/ (62) 9926-5127


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/12/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/12/2022 às 17:07:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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01/12/2022 17:08 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.801.058/0001-22
NOME EMPRESARIAL: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: OVIDIO MARTINS DE ARAUJO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ROSANE MARTINS DE ARAUJO PLACIDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/12/2022 às 17:08 (data e hora de Brasília).

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 35094697

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA 03.801.058/0001-22

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.475.897.842 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 DEZEMBRO DE 2022 HORA: 17:11:13:1
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MUNICÍPIO DE NERÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

PRAÇA ANTONIO DUTRA Nº: 1 Bairro: CENTRO CEP: 75460-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEROPOLIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ: 03.801.058/0001-22

NOME:

TELEFONE:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

ENDEREÇO: AV. JUSCELINO KUBISCHEK,  Nº 0,  QD. 0021,  LT. 0001, BAIRRO: BOTAFOGO, NERÓPOLIS - GO,

FUNDAMENTO LEGAL

CERTIFICA PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SUJEITO PASSIVO NÃO POSSUI PENDÊNCIAS PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NERÓPOLIS - GO.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de lançar e cobrar posteriormente débitos tributários de responsabilidade do sujeito passivo
acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e constituídas, inclusive no período desta certidão.

Emitido através do portal público.

VALIDADE: 31/12/2022

EMISSÃO: 01/12/2022

AUTENTICAÇÃO: 0ERHBJXE

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no site
da prefeitura, conforme dados abaixo:

Impressão: 01/12/2022 17:14:43
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01/12/2022 17:13 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2




CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 03.801.058/0001-22

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 17:13:08 do dia 01/12/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 31/12/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.801.058/0001-22
Razão Social:BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
Endereço: AV JUSCELINO KUBISCHEK SN QD 21 LT 01 SL 01
/ BOTAFOGO /

NEROPOLIS / GO / 75469-970



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/11/2022 a 18/12/2022



Certificação Número: 2022111901075675642794

Informação obtida em 01/12/2022 17:11:57

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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01/12/2022 17:08 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.773.102/0001-99
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/12/2005


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO POSITIVA FM LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO POSITIVA FM 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

90.01-9-01 - Produção teatral

90.01-9-02 - Produção musical

90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 

NÚMERO

3455 

COMPLEMENTO

QUADRAC9 LOTE 2E SALA 1302 EDIF
FLAMBOYANT PARK BUSI 

 
CEP

74.810-100	

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM GOIAS 

MUNICÍPIO

GOIANIA 

UF

GO


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ATENDIMENTO@AUDITECGO.COM.BR 

TELEFONE

(62) 3945-2830


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

29/12/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/12/2022 às 17:08:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.773.102/0001-99
NOME EMPRESARIAL: RADIO POSITIVA FM LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARCOS ANTONIO ALBERTI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 01/12/2022 às 17:08 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO POSITIVA FM LTDA
CNPJ: 07.773.102/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:02:24 do dia 03/11/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/05/2023.
Código de controle da certidão: 7EA4.EF7F.C8E9.511D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 35094707

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

RADIO POSITIVA FM LTDA 07.773.102/0001-99

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.561.125.569 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 1 DEZEMBRO DE 2022 HORA: 17:11:33:3
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01/12/2022 17:13 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         07.773.102/0001-99

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 17:13:29 do dia 01/12/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.773.102/0001-99
Razão Social:RADIO POSITIVA FM LTDA
Endereço: AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 3455 Q C9 L 2E SL 1302
/ JARDIM GOIAS /

GOIANIA / GO / 74810-100



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2022 a 20/12/2022



Certificação Número: 2022112101152926416677

Informação obtida em 01/12/2022 17:12:31

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

Processo no 01250.020284/2020-23

Entidade cedente: Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. C.N.P.J. Nº 03.801.058/0001-22

Entidade cessionária: Rádio Positiva FM Ltda.     C.N.P.J. Nº 07.773.102/0001-99

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 03801058000122

Localidade:  Nerópolis                                               UF: GO

Situação da Outorga: Vincenda (SEI 5583075)

Processo de renovação nº Período: 25.11.2014 - 25.11.2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas en;dades cedente e cessionária, constando

declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par;cipa de quadro societário

ou dire;vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo ;po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº

10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele;vo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais

decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.

7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prá;ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a

“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

03/08

SEI 5468945

 

02
SEI 10357617

 

02/03
SEI 10465041 

b) Licença de funcionamento OK SEI 10218306

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios

e dirigentes (SIACCO)
OK SEI 10547047

d) Comprovante de que obteve o assen;mento prévio do órgão próprio se
o serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ.
OK

01/02
SEI 10547048

b) Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede
da en;dade, ou outra equivalente, na forma da

lei;

OK

Federal:  03

SEI 10427276
Validade: 13.03.2023

OK

Estadual: 03

SEI 10547048

Validade: 30.01.2023

OK
Municipal: 04
SEI 10547048

Validade: 31.12.2022
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REGULARIDADE
FISCAL

c) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;
OK

05

SEI 10547048
Validade: 31.12.2022

d) Prova de regularidade rela;va à Seguridade

Social e ao Fundo do Garan;a do Tempo de

Serviço – FGTS;

OK

INSS:  03

SEI 10427276

Validade: 13.03.2023

OK
FGTS: 06

SEI 10547048

Validade: 18.12.2022

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer;dão nega;va, nos termos

do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

OK

08

SEI 10427276

Validade: 29.03.2023

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer;dão simplificada ou documento

equivalente, emi;da pelo órgão de registro

competente em que es;verem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica;

OK

47/48

SEI 5468947

emitida em 02.03.2020

 
03/04

SEI 10357617

emitida em 19.08.2022

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do úl;mo exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem

a boa situação financeira, vedada a sua

subs;tuição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica

ainda não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço

de abertura;

OK

01/09

SEI 5468948

ex. 2019
 

05/13

SEI 10357617
Ex. 2021

c) Cer;dão nega;va de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

OK

14

SEI 10357617

emitida em 19.08.2022

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
07/08

SEI 10547048

e) Prova de regularidade perante as Fazendas

federal, estadual, municipal ou distrital da sede

da entidade, na forma da lei;

OK

Federal: 09
SEI 10547048

Validade: 02.05.2023

Positiva c/ efeito de negativa

OK

Estadual: 10

SEI 10547048

Validade: 30.01.2023

OK

Municipal: 13

SEI 10427276

Validade: 28.12.2022

f) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;
OK

11

SEI 10547048

entidade não cadastrada

g) Prova de regularidade rela;va à seguridade

social e ao FGTS;

OK

INSS: 09

SEI 10547048

Validade: 02.05.2023

OK

FGTS: 12

SEI 10547048

Validade: 20.12.2022

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer;dão nega;va, nos termos

do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

OK
16

SEI 10427276

Validade: 29.03.2023 3f
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RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato

ou ou naturalizado há mais de dez anos,

para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222
da Cons;tuição, feita por meio da

apresentação de: i) cer;dão de

nascimento ou casamento; ii) cer;ficado

de reservista; iii) cédula de iden;dade;

iv) cer;ficado de naturalização expedido

há mais de 10 anos; v) carteira

profissional; vi) carteira de trabalho e

previdência social; ou vii) passaporte;

Marcos Antônio Alberti

CPF: 321.437.539-34
OK

19

SEI 5468948

Ademar Euclides Monteiro
CPF: 089.019.619-20

OK
20

SEI 5468948

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da pessoa

jurídica interessada pertence a

brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia par;cipa do

quadro societário ou dire;vo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo ;po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado

pela prá;ca dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

E-mail CGFM: SEI 5607095 (2020)
 
Relativos à Cessionária:
Contrato Social e Alterações Contratuais: págs. 01/46 - SEI 5468947
Certidão Específica: págs. 49 - SEI 5468947

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 07/12/2022, às 11:39 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10547049 e o código CRC 53C4358B.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10547049
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Atos

NOTA TÉCNICA Nº 18291/2022/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 01250.020284/2020-23.
INTERESSADAS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO POSITIVA FM LTDA. (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS
AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra"vo de interesse da Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda e da Rádio
Posi9va FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.801.058/0001-22 e CNPJ nº 07.773.102/0001-99, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado
ao Fistel nº 50401476863, no município de Nerópolis/GO.

 

2. Preliminarmente, cumpre informar que, por meio da Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM e do O:cio Interno nº
27029/2022/MCOM, esta Secretaria de Radiodifusão opinou pela viabilidade do acolhimento do pedido de transferência direita e
pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez, a unidade consul"va exarou o Parecer nº 00903/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, no sen"do de não terem sido vislumbradas irregularidades no presente processo; no entanto, ressaltou a
necessidade de aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da prá9ca do ato administra9vo da transferência da
outorga (SEI 10373161, SEI 10489427  e SEI 10545422).

 

3. Após a devolução dos autos pela Consultoria Jurídica, esta Secretaria de Radiodifusão, por impulso oficial, promoveu a
atualização da documentação instrutória cujo prazo de validade encontrava-se vencido.

ANÁLISE

4. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho do
referido Parecer nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

24. Ass im, segundo já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados pelas  autoridades que
apreciaram administra"vamente o pedido não indicou a existência i rregularidades que pudessem obstar a sequência do feito e a prá"ca
do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências  dispostas  na legis lação, desde que aferida a manutenção da regularidade
fiscal quando da prá9ca do ato administra9vo de transferência da outorga, sobretudo considerando que a maioria das cer9dões já estão
vencidas.

[...]

III - CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, não tendo s ido vis lumbradas i rregularidades no presente processo, sugerimos a res"tuição dos autos à Secretaria
de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de se aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da prá9ca do
ato administrativo de transferência da outorga.

 

5. Em atenção às orientações constantes do referido Parecer nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, confeccionou-
se nova lista de verificação documental, de modo a demonstrar a colação aos autos dos documentos atualizados (SEI 10547049).

 

6. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vai ao encontrado da
recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações. 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM, sugere-se o encaminhamento
dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, para que, em caso de aprovação desta manifestação, seja reenviado
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

 

À consideração superior.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 07/12/2022, às 11:39 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos, em 07/12/2022, às 11:39
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em
07/12/2022, às 17:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 12/12/2022, às 13:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10547076 e o código CRC F491B8E7.

Minutas e Anexos

 

PORTARIA Nº ,                     DE                                  DE          DE
 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons"tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar"go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto no ar"go 90, inciso I do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra"vo nº 01250.020284/2020-23, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 18291/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-
22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla"vo nº 551,
de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi"va FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50401476863, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Marcos Antônio Alberti 5.000 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00
 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Administrador

Ademar Euclides Monteiro Administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº         - MCOM
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Brasília,         de                       de 2022.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra"vo n.º 01250.020284/2020-23, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 18291/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ___________________, publicada em _____________, que
transfere a permissão outorgada à à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-22, por meio da
Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla"vo nº 551, de 2004,
publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi"va FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50401476863, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons"tuição da República, o parágrafo único
do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja
encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

FÁBIO FARIA
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10547076
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 28791/2022/MCOM

Brasília, 14 de dezembro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7847/2022/SEI-MCOM (10568069) e Exposição de Motivos Transferência Direta (10568077)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 18291/2022/SEI-MCOM (10547076), encaminho a Vossa Senhoria

a Portaria nº  7847/2022/SEI-MCOM (10568069) e Exposição de Mo8vos Transferência Direta (10568077), para conhecimento e

providências subsequentes.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli

Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

14/12/2022, às 19:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10569249 e o código CRC 37AC07C7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 28791/2022/MCOM -  Processo nº 01250.020284/2020-23 - Nº SEI: 10569249
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.020284/2020-23

 

À CGPO

De ordem superior, e tendo vem vista a alteração do �tular da Pasta Ministerial, encaminhe-se o presente processo

para ra�ficação das Minutas de Portaria e Exposição de Mo�vos proposta na Nota Técnica nº 18291/2022/SEI-MCOM (10547076),

esta ratificação deverá ter anuência da nova Gestão.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 04/01/2023, às 11:29 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10609339 e o código CRC 2829CFDB.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI-MCOM nº 10609339
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23/02/2023, 15:38 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.773.102/0001-99
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 23/02/2023          Hora: 15:38:01

 

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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23/02/2023, 15:38 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.773.102/0001-99
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 23/02/2023          Hora: 15:38:11

 

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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23/02/2023, 15:39 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  321.437.539-34

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCOS
ANTONIO
ALBERTI

321.437.539-
34

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Pirapozinho

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- PR Paranaguá

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nova Veneza

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- PR Paranaguá

MMA
COMUNICACOES

LTDA
11.706.300/0001-

07
Diretor (SOCIO-

ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- RS Sobradinho

MMA
COMUNICACOES

LTDA
11.706.300/0001-

07 Sócio 200000 0,00% 0,00% TV -- RS Sobradinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Mateus Leme

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Mateus Leme

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PR Paranaguá

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- PR Paranaguá

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- GO Planaltina

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- GO Nova Veneza

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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23/02/2023, 15:39 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 23/02/2023          Hora: 15:38:42
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23/02/2023, 15:39 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/2

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  089.019.619-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADEMAR
EUCLIDES
MONTEIRO

089.019.619-
20

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Planaltina

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Mateus Leme

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Mateus Leme

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- GO Nova Veneza

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- PR Paranaguá

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93

Diretor (SOCIO-
ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- PR Paranaguá

MMA
COMUNICACOES

LTDA
11.706.300/0001-

07 Sócio 200000 0,00% 0,00% TV -- RS Sobradinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Mateus Leme

RADIO VIP FM
DE

PIRAPOZINHO
LTDA

02.216.440/0001-
06 Sócio 40000 0,00% 0,00% FM -- SP Pirapozinho

TV SERRA AZUL
LTDA

05.341.959/0001-
04 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Mateus Leme

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- PR Paranaguá

TVCI TV
COMUNICACOES

INTERATIVAS
LTDA

01.871.985/0001-
93 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- PR Paranaguá

UNIESTE
PROPAGANDA,
MARKETING E

RADIODIFUSAO
LTDA

03.922.840/0001-
08 Sócio 30000 0,00% 0,00% FM -- GO Planaltina

REDE BRASIL
DE RADIO

COMUNICACAO
LTDA - ME

02.866.095/0001-
56 Sócio 90000 0,00% 0,00% FM -- GO Nova Veneza

BOA TARDE
Riciele Milani

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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23/02/2023, 15:39 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 2/2

 
Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 23/02/2023          Hora: 15:39:16
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23/02/2023, 15:29 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.801.058/0001-22
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/05/2000

 
NOME EMPRESARIAL
BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JUSCELINO KUBISCHEK

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
QUADRA21 LOTE 01 SALA 01

 
CEP
75.469-970

BAIRRO/DISTRITO
BOTAFOGO

MUNICÍPIO
NEROPOLIS

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(62) 3095-4297/ (62) 9926-5127

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/12/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2023 às 15:29:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/02/2023, 15:29 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 03.801.058/0001-22
NOME EMPRESARIAL: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA
CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: OVIDIO MARTINS DE ARAUJO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ROSANE MARTINS DE ARAUJO PLACIDO
Qualificação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2023 às 15:29 (data e hora de Brasília).
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 36387579

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA 03.801.058/0001-22

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.436.625.845 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 FEVEREIRO DE 2023 HORA: 15:31:11:8
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MUNICÍPIO DE NERÓPOLIS - ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

PRAÇA ANTONIO DUTRA Nº: 1 Bairro: CENTRO CEP: 75460-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE NEROPOLIS

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ: 03.801.058/0001-22

NOME:

TELEFONE:

BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

ENDEREÇO: AV. JUSCELINO KUBISCHEK,  Nº 0,  QD. 0021,  LT. 0001, BAIRRO: BOTAFOGO, NERÓPOLIS - GO,

FUNDAMENTO LEGAL

CERTIFICA PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SUJEITO PASSIVO NÃO POSSUI PENDÊNCIAS PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NERÓPOLIS - GO.

Reserva-se à Fazenda Pública Municipal o direito de lançar e cobrar posteriormente débitos tributários de responsabilidade do sujeito passivo
acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e constituídas, inclusive no período desta certidão.

Emitido através do portal público.

VALIDADE: 25/03/2023

EMISSÃO: 23/02/2023

AUTENTICAÇÃO: NQKFZPSS

A autenticidade desta certidão poderá ser verificada no site
da prefeitura, conforme dados abaixo:

Impressão: 23/02/2023 15:32:39
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23/02/2023, 15:35 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

CNPJ: 03.801.058/0001-22

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:35:29 do dia 23/02/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 25/03/2023.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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23/02/2023, 15:36 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.801.058/0001-22
Razão

Social: BISPO GUAPORE RADIODIFUSAO LTDA

Endereço: AV JUSCELINO KUBISCHEK SN QD 21 LT 01 SL 01 / BOTAFOGO /
NEROPOLIS / GO / 75469-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023

Certificação Número: 2023022201042011645408

Informação obtida em 23/02/2023 15:36:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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23/02/2023, 15:30 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
07.773.102/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/12/2005

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO POSITIVA FM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO POSITIVA FM

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DEPUTADO JAMEL CECILIO

NÚMERO
3455

COMPLEMENTO
QUADRAC9 LOTE 2E SALA 1302 EDIF
FLAMBOYANT PARK BUSI

 
CEP
74.810-100

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM GOIAS

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ATENDIMENTO@AUDITECGO.COM.BR

TELEFONE
(62) 3945-2830

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
29/12/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/02/2023 às 15:29:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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23/02/2023, 15:30 about:blank

about:blank 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 07.773.102/0001-99
NOME EMPRESARIAL: RADIO POSITIVA FM LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$10.000,00 (Dez mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: MARCOS ANTONIO ALBERTI
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: ADEMAR EUCLIDES MONTEIRO
Qualificação: 49-Sócio-Administrador    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/02/2023 às 15:30 (data e hora de Brasília).
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 36387589

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ

RADIO POSITIVA FM LTDA 07.773.102/0001-99

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.

A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:

http://www.sefaz.go.gov.br.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.556.645.541 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 23 FEVEREIRO DE 2023 HORA: 15:31:31:6
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23/02/2023, 15:34 https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00101w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00101w0.asp 1/1

Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL MOBILIÁRIA
NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 993.779-1

Prazo de Validade: até 23/05/2023

INSCRIÇÃO : 224.518-3
NOME : RADIO POSITIVA FM LTDA
CPF/CNPJ : 07.773.102/0001-99

ENDEREÇO : AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 3455
SALA 1302

SETOR : JD GOIAS
ATIVIDADE : PRESTACIONAL

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente aos tributos de natureza mobiliária desta inscrição, e que estão
cumpridas as obrigações acessórias, nos termos dos artigos 156, 157 e 158, inciso II do
caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafos 2º, 5º e 9º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO refere-se exclusivamente a contribuinte inscrito no Cadastro
de Atividades Econômicas do Município de Goiânia, não abrangendo dívidas de natureza
tributária imobiliária e não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 23 DE FEVEREIRO DE 2023

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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23/02/2023, 15:36 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         07.773.102/0001-99

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:35:56 do dia 23/02/2023 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.
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23/02/2023, 15:37 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.773.102/0001-99
Razão

Social: RADIO POSITIVA FM LTDA

Endereço: AV DEPUTADO JAMEL CECILIO 3455 Q C9 L 2E SL 1302 / JARDIM GOIAS /
GOIANIA / GO / 74810-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/02/2023 a 06/03/2023

Certificação Número: 2023020500571251532204

Informação obtida em 23/02/2023 15:37:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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 LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

Processo no 01250.020284/2020-23

Entidade cedente: Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. C.N.P.J. Nº 03.801.058/0001-22

Entidade cessionária: Rádio Positiva FM Ltda.  C.N.P.J. Nº 07.773.102/0001-99

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 03801058000122

Localidade: Nerópolis                            UF: GO

Situação da Outorga: Vincenda (SUPER 5583075)

Processo de renovação nº Período: 25.11.2014 - 25.11.2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas en;dades cedente e cessionária, constando

declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o

serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par;cipa de quadro societário

ou dire;vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo ;po de

serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao

estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº

10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele;vo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais

decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a

administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.

7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado, pela prá;ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a

“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

03/08

SUPER 5468945

 

02
SUPER 10357617

 

02/03
SUPER 10465041

b) Licença de funcionamento OK SUPER 10218306

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios

e dirigentes (SIACCO)
OK SUPER 10743892

d) Comprovante de que obteve o assen;mento prévio do órgão próprio se
o serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas – CNPJ.
OK

01/02
SUPER 10743703

b) Prova de regularidade para com as Fazendas

federal, estadual, distrital e municipal da sede
da en;dade, ou outra equivalente, na forma da

lei;

OK

Federal: 03

SUPER 10427276
Validade: 13.03.2023

OK

Estadual: 03

SUPER 10743703

Validade: 24.04.2023

OK
Municipal: 04

SUPER 10743703

Validade: 25.03.2023
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REGULARIDADE
FISCAL

c) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – FISTEL;
OK

05

SUPER 10743703
Validade: 25.03.2023

d) Prova de regularidade rela;va à Seguridade

Social e ao Fundo do Garan;a do Tempo de

Serviço – FGTS;

OK

INSS: 03

SUPER 10427276

Validade: 13.03.2023

OK
FGTS: 06

SUPER 10743703

Validade: 23.03.2023

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer;dão nega;va, nos termos

do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

OK

08

SUPER 10427276

Validade: 29.03.2023

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer;dão simplificada ou documento

equivalente, emi;da pelo órgão de registro

competente em que es;verem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica;

OK

47/48

SUPER 5468947

emitida em 02.03.2020

 
03/04

SUPER 10357617

emitida em 19.08.2022

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações

contábeis do úl;mo exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem

a boa situação financeira, vedada a sua

subs;tuição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica

ainda não houver completado um exercício fiscal,

hipótese em que deverá apresentar seu balanço

de abertura;

OK

01/09

SUPER 5468948

ex. 2019
 

05/13

SUPER 10357617
Ex. 2021

c) Cer;dão nega;va de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

OK

14

SUPER 10357617

emitida em 19.08.2022

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
07/08

SUPER 10743703

e) Prova de regularidade perante as Fazendas

federal, estadual, municipal ou distrital da sede

da entidade, na forma da lei;

OK

Federal: 09
SUPER 10547048

Validade: 02.05.2023

Positiva c/ efeito de negativa

OK

Estadual: 09

SUPER 10743703

Validade: 24.04.2023

OK

Municipal: 10

SUPER 10743703

Validade: 23.05.2023

f) Prova de regularidade de recolhimento dos

recursos do Fistel;
OK

11

SUPER 10743703

entidade não cadastrada

g) Prova de regularidade rela;va à seguridade

social e ao FGTS;

OK

INSS: 09

SUPER 10547048

Validade: 02.05.2023

OK

FGTS: 12

SUPER 10743703

Validade: 06.03.2023

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer;dão nega;va, nos termos

do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei

nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho;

OK
16

SUPER 10427276

Validade: 29.03.2023 3f
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RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS

SÓCIOS/ACIONISTAS E
DIRETORES

SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato

ou ou naturalizado há mais de dez anos,

para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222
da Cons;tuição, feita por meio da

apresentação de: i) cer;dão de

nascimento ou casamento; ii) cer;ficado

de reservista; iii) cédula de iden;dade;

iv) cer;ficado de naturalização expedido

há mais de 10 anos; v) carteira

profissional; vi) carteira de trabalho e

previdência social; ou vii) passaporte;

Marcos Antônio Alberti

CPF: 321.437.539-34
OK

19

SUPER 5468948

Ademar Euclides Monteiro
CPF: 089.019.619-20

OK
20

SUPER 5468948

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da pessoa

jurídica interessada pertence a

brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia par;cipa do

quadro societário ou dire;vo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo ;po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado

pela prá;ca dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

E-mail CGFM: SUPER 5607095 (2020)
 
Relativos à Cessionária:
Contrato Social e Alterações Contratuais: págs. 01/46 - SUPER 5468947
Certidão Específica: págs. 49 - SUPER 5468947

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 23/02/2023, às 18:37 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10743813 e o código CRC BC8E14A5.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10743813

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10743813&crc=BC8E14A5


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 2776/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.020284/2020-23.
INTERESSADAS: BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA. (CEDENTE) E RÁDIO POSITIVA FM LTDA. (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS
AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda e da Rádio
Posi:va FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.801.058/0001-22 e CNPJ nº 07.773.102/0001-99, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado
ao Fistel nº 50401476863, no município de Nerópolis/GO.

 

2. Preliminarmente, cumpre informar que, por meio da Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM e do O;cio Interno nº
27029/2022/MCOM, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pela viabilidade do acolhimento do pedido de
transferência direita e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez, a unidade consul%va exarou o Parecer nº
00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no sen%do de não terem sido vislumbradas irregularidades no presente processo; no
entanto, ressaltou a necessidade de aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da prá:ca do ato administra:vo da
transferência da outorga (SUPER 10373161, SUPER 10489427  e SUPER 10545422).

 

3. Após a devolução dos autos pela Consultoria Jurídica, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, por impulso
oficial, promoveu a atualização da documentação instrutória cujo prazo de validade encontrava-se vencido. Desse modo, através da
Nota Técnica nº 18291/2022/SEI-MCOM, fora proposto o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(atualmente Secretaria de Comunicação Social Eletrônica), para que, em caso de aprovação, fosse reenviado ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações para deliberação (SUPER 10547076). 

 

4. Todavia, tendo em vista a mudança do %tular desta Pasta Ministerial, os autos foram res%tuídos a esta Coordenação
para ratificação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos, conforme Despacho s/nº (SUPER 10609339).

 

5. Assim, considerando a necessidade de reavaliação pelo novo %tular da Pasta e o vencimento de parte das cer%dões,
esta Secretaria promoveu, por impulso oficial, a atualização de parte da documentação que encontrava-se com o prazo de validade
vencido.

ANÁLISE

6. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho do referido Parecer nº
00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a saber:

 

24. Ass im, segundo já evidenciado, o exame jurídico dos autos, da conclusão e dos fundamentos adotados pelas  autoridades que
apreciaram administra%vamente o pedido não indicou a existência i rregularidades que pudessem obstar a sequência do feito e a prá%ca
do ato, firmando-se a presunção de atendimento das exigências  dispostas  na legis lação, desde que aferida a manutenção da regularidade
fiscal quando da prá:ca do ato administra:vo de transferência da outorga, sobretudo considerando que a maioria das cer:dões já estão
vencidas.

[...]

III - CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, não tendo s ido vis lumbradas i rregularidades no presente processo, sugerimos a res%tuição dos autos à Secretaria
de Radiodifusão para prosseguimento, ressaltando-se a necessidade de se aferir a manutenção da regularidade fiscal quando da prá:ca do
ato administrativo de transferência da outorga.

 

7. Em atenção às orientações constantes do referido Parecer nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, confeccionou-se
nova lista de verificação documental, de modo a demonstrar a colação aos autos dos documentos atualizados (SUPER 10743813).

 

8. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vai ao encontrado da
recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM, sugere-se o encaminhamento
dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, seja
reenviado ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº
52.795/1963.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 23/02/2023, às 18:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
23/02/2023, às 18:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 23/02/2023, às 18:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
23/02/2023, às 18:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10743943 e o código CRC D0B2BD4E.

Minutas e Anexos

PORTARIA Nº       ,       DE                             DE                       DE
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons%tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar%go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de
1962, o disposto no ar%go 90, inciso I do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra%vo nº 01250.020284/2020-23, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 2776/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-
22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla%vo nº 551,
de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi%va FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50401476863, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Marcos Antônio Alberti 5.000 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00
 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Administrador

Ademar Euclides Monteiro Administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº          - MCOM

 

Brasília,            de                                   de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra%vo n.º 01250.020284/2020-23, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 2776/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº ___________________, publicada em _____________, que
transfere a permissão outorgada à à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-22, por meio da
Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla%vo nº 551, de 2004,
publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi%va FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50401476863, no
município de Nerópolis, estado de Goiás.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons%tuição da República, o parágrafo único
do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja
encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10743943

3f
2b

c0
f8

-1
75

1-
4f

51
-b

1b
7-

0c
44

1b
47

b1
95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 8485, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons/tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar/go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de

1962, o disposto no ar/go 90, inciso I do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de

outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra/vo nº 01250.020284/2020-23, invocando as razões

presentes na Nota Técnica nº 12.865/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 2.776/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer

Jurídico nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-

22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla/vo nº 551,

de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi/va FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº

50401476863, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Marcos Antônio Alberti 5.000 5.000,00

Ademar Euclides Monteiro 5.000 5.000,00

TOTAL 10.000 10.000,00

 

 

NOME CARGO

Marcos Antônio Alberti Administrador

Ademar Euclides Monteiro Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 09/03/2023, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10745028 e o código CRC 616C8317.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 10745028
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 24 de fevereiro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra'vo nº 01250.020284/2020-23, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 12.65/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 2.776/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 8.485 de 24 de fevereiro de 2023, publicada em

_____________, que transfere a permissão outorgada à à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-

22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovado pelo Decreto Legisla'vo nº 551,

de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Posi'va FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº

50401476863, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons'tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 09/03/2023, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10745050 e o código CRC A08CF98F.

Referência: Processo nº 01250.020284/2020-23 SEI nº 10745050
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 31846/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 8485/2022/SEI-MCOM (10745028) e Exposição de Motivos (10745050)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 2776/2023/MCOM (10743943), encaminho a Portaria
n º 8485/2022/SEI-MCOM (10745028) e Exposição de Motivos (10745050), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10746203 e o código CRC E6C05EA3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 31846/2023/MCOM -  Processo nº 01250.020284/2020-23 - Nº SEI: 10746203
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   Data prevista de publicação: 13/03/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20411924 PORTARIA MCOM NA 8346.rtf 509dffd4c7e4b539
e3fc3d7d1db4da77 8,00 R$ 311,36

20411925 PORTARIA MCOM NA 8432.rtf c89a7e053277a4ee
5e247436ae1d1679 8,00 R$ 311,36

20411926 PORTARIA MCOM NA 8447.rtf 201763916552c882
6272172e4815ae31 9,00 R$ 350,28

20411927 PORTARIA MCOM NA 8450.rtf 32d99f0fcc4fb646
d07c6367b166ddd0 8,00 R$ 311,36

20411928 PORTARIA MCOM NA 8460.rtf 2682b0383eca8b89
517b593b6ef86ee6 9,00 R$ 350,28

20411929 PORTARIA MCOM NA 8485.rtf 267f2de4a2ad97a0
fd448e4d29f0b66c 15,00 R$ 622,72

20411930 PORTARIA MCOM NA 8489.rtf f8d3232bcabf7bb2
77bb689bee5e578e 15,00 R$ 622,72

TOTAL DO OFICIO 72,22 R$ 2.880,08
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/03/2023 | Edição: 49 | Seção: 1 | Página: 17

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 8.485, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 38, alínea
"c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90, inciso I do Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.020284/2020-23, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 12.865/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 2.776/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00903/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 03.801.058/0001-22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de junho de 2003, publicada em 6 de junho de
2003, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 551, de 2004, publicado em 19 de agosto de 2004, para a
Rádio Positiva FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.773.102/0001-99, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50401476863, no município de Nerópolis, estado de Goiás.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
Marcos Antônio Alberti 5.000 5.000,00
Ademar Euclides Monteiro 5.000 5.000,00
TOTAL 10.000 10.000,00

NOME CARGO
Marcos Antônio Alberti Administrador
Ademar Euclides Monteiro Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 34690/2023/MCOM

Brasília, 19 de abril de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10745050)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 8485/2022/SEI-MCOM (10778566), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10745050), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica substituta, em 19/04/2023, às 17:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10866703 e o código CRC 79BE0246.

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 Documento nº 10866703
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EM nº 00072/2023 MCOM 

  

Brasília, 4 de maio de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.020284/2020-23, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

2776/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00903/2022/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.485, de 24 de fevereiro de 2023, 

publicada em 13 de março de 2023, que transfere a permissão outorgada à Bispo Guaporé 

Radiodifusão Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 03.801.058/0001-22, por meio da Portaria nº 161, de 4 de 

junho de 2003, publicada em 6 de junho de 2003, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 551, de 2004, 

publicado em 19 de agosto de 2004, para a Rádio Positiva FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 

07.773.102/0001-99, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 

em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50401476863, no município de Nerópolis, estado de 

Goiás. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 

para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 12384/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.020284/2020-23.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos
encontra-se devidamente assinada pelo 7tular desta Pasta, que trata de transferência direta de outorga de autorização de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 11/05/2023,
às 12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10898653 e o código CRC D3401F54.

 

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 Documento nº 10898653
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 01250.020284/2020-23
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1189/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.020284/2020-23.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00072/2023 MCOM, de 4 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Transferência de outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Nerópolis/GO.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 00072/2023 MCOM (4239764) , que submete à apreciação
da Presidência da República o Processo Administra>vo nº 01250.020284/2020-23, acompanhado da Portaria MCOM nº 8.485, de 24
de fevereiro de 2023, que  transfere a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada outorgada à Bispo
Guaporé Radiodifusão Ltda. - Cedente, inscrita no CNPJ sob o nº 03.801.058/0001-22, para a empresa Rádio Posi>va FM Ltda. -
Cessionária, inscrita no CNPJ sob o nº 07.773.102/0001-99, com o uso do canal 256, frequência 99,1 MHz, Fistel nº 50401476863,
sem direito à exclusividade, no município de Nerópolis, Goiás, de acordo com o disposto na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro

de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência da concessão ou permissão de uma
pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Execu>vo. A prévia
anuência do Poder Público se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de
radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efe>vada pelo
Ministério das Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do
Decreto nº 52.795, de 1963. Conforme o art. 93 do referido decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser
efe>vada se a sociedade para a qual será transferida a concessão ou a permissão es>ver condicionada às exigências constantes no
decreto, sendo observado os prazos e condições estabelecidas originalmente na outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00903/2022/CONJURMCOM/CGU/AGU, de 23/11/2022 (4239742), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de transferência direta da outorga.

Nota Técnica nº 12865/2022/SEI-MCOM, de 31/10/2022 (4239740), da então Secretaria de Radiodifusão

(SERAD/MCOM)[3], complementada pela Nota Técnica nº 2776/2023/SEI-MCOM, de 23/02/2023 (4239754), da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE/MCOM, que se posiciona pela viabilidade do deferimento
do pedido de transferência direta da outorga, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1.962, e dos arts. 93 e
94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Transferência de Outorga Comercial, de 07/12/2022 (4239747), com o

registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[4]; e

Registros administra>vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle

de Espectro[5], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios
e Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao
pedido de transferência direta de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade
com o disposto na legislação; e (iii) que a atualização dos registros administra>vos sob responsabilidade do MCOM não impede a
con>nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem
óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi>r manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de
janeiro de 2023.

[4] O  SIACCO é o s istema compar>lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desa>vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man>das todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é u>l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 13/03/2025, às 17:50, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 13/03/2025, às 17:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 13/03/2025, às 21:29, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6309088 e o código CRC 65BB107D no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.020284/2020-23 SEI nº 6309088

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.020284/2020-23   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 50 / 2025 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:
  BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA

  RÁDIO POSITIVA FM LTDA

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  01250.020284/2020-23

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.020284/2020-23, cuja proposta é a solicitação de autorização para transferência de
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), d e  BISPO GUAPORÉ
RADIODIFUSÃO LTDA.

2. Assim, o processo diz respeito à transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em consonância com
a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e
alterações posteriores. No caso concreto, a enNdade  BISPO GUAPORÉ RADIODIFUSÃO LTDA (cedente), inscrita no CNPJ sob nº
03.801.058/0001-22, requer autorização para efetuar a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade de
NERÓPOLIS/GO, à  RÁDIO POSITIVA FM LTDA (cessionária), inscrita no CNPJ sob nº 07.773.102/0001-99.

3. É importante observar que, em que pese a outorga se encontrar vencida, o Ministério das Comunicações -
MCOM aponta a existência de processo administraNvo relaNvo ao pedido de renovação de outorga  (Processo nº
53900.012766/2014-63), para o período 2014/2024.

4. O § 5º do art. 222 da ConsNtuição Federal prevê que as alterações de controle societário de empresas de
radiodifusão deverão ser comunicadas ao Congresso Nacional.

5. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR manifestou-se favoravelmente à
autorização para transferência da outorga. 

 

 

II - ANÁLISE

6. Como se verifica, encontra-se submeNdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de exploração do Serviço
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de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a concessão ou
permissão é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.

7. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiNda a
exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaNva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuNvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

8. Ademais, os disposiNvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

9. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerNficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

10. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeNvo de verificar se há conNnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos
de documentação.

11. Outro ponto perNnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

12. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

13. Observa-se que a outorga transferida conNnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Todavia, já há processo administraNvo de renovação
da outorga (Processo nº 53900.012766/2014-63), para o período de 2014/2024. Assim, a execução do serviço está sendo manNdo
em caráter precário. Neste senNdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam
claramente que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão
em caráter precário, pode ser deferida, desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga no âmbito do MCOM,
devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

14. Sobre o tema, a área técnica do Ministério aponta que o referido pedido de renovação já foi devidamente apreciado
pelo MCOM, sendo que a decisão já foi consubstanciada na Portaria nº 4.861-SEI, de 19 de setembro de 2019, publicada no dia 4 de
dezembro de 2019, inexistindo fator que impeça a transferência.

15. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

 

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.020284/2020-23, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da
Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 06/02/2025, às 15:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 06/02/2025, às 16:55, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 07/02/2025, às
15:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6351850 e o código CRC CCF9D958 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 6351850
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 8.485, de 24 

de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, que transfere 

a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., para a Rádio Positiva FM Ltda., para 

executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência 

modulada, no Município de Nerópolis, Estado de Goiás. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
3f

2b
c0

f8
-1

75
1-

4f
51

-b
1b

7-
0c

44
1b

47
b1

95

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3f2bc0f8-1751-4f51-b1b7-0c441b47b195
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

01250.020284/2020-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 284, de 13 de março de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 8.485, de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, que transfere a
permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., para a Rádio Posi>va FM Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de Nerópolis, Estado de Goiás.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 14/03/2025, às 11:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 15/03/2025, às 08:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6494182 e o código CRC E6CC6112 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MENSAGEM Nº 284 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 8.485, 
de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2023, que 
transfere a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., para a Rádio Positiva FM 
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência 
modulada, no Município de Nerópolis, Estado de Goiás. 

Brasília, 13 de março de 2025. 
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01250.020284/2020-23

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação Atos Oficiais

Brasília, 14 de março de 2025.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

 

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e o
encerramento da atuação nesta Divisão.

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 14/03/2025, às 11:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6495656 e o código CRC 63EFB95C no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.020284/2020-23 SEI  nº 6495656
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 01250.020284/2020-23
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 283/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 8.485, de 24 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 13 de
março de 2023, que transfere a permissão outorgada à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda., para a Rádio PosiEva FM Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, no Município de
Nerópolis, Estado de Goiás.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 14/03/2025, às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6495493 e o código CRC 95FF7209 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.020284/2020-23 SEI nº 6495493
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